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ESTADO DE GOúS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

PREFETTUM TÍ,UNICIPÂL DE PALI\{EIRAS DE GOIAS, ;i
ExrRAro:ÍE1s,Íõry:Íiâ:-ikTnaímoíijózánôr-brrar,

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N"
O1I2O24 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇÕES CUUTURÁIS CONTEMPLADAS
PELO BDITAL N" 03/2024 NOS TERMOS DA LEI NO
14.39912022 (PNAB), DO DECRBTO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11,4s312023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 406312024, EDI'TAL DE
CHAMADA PUBLICA NO OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITI'RA MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁruO PS
ADMTNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSTU LOPES
CAR-DOSO E DO OUTRO LADO O AGENTE
CI.IUTURAL FAUSTO RODRIGUE§ BORGES CPF
020,243,79t-41; CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO
DO CQNTRATO; CONSTITUI O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROIETO CWTURAL NA MODALIDADE N" 01
AUDIOVISUAL - CURTA LIVRE - "PROJETO CANUDOS
DE GOIÁS'. CLÁUSULA SEGUNDA - DA E'ONTE
RECUR§OS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CoNTRA.TAÇÃO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECURSOS ORIL.TNDOS DA LEI FEDERAIN' 14,399/2022
(PNAB), EM CONFORMTDADE AO DECRETO N,
rt.740n023 E DO DECRETO 11.45312023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QIIE SERA EXECUTADO ATRAVES DA
SEGLTTNTB - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18.L3.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM A FONTE No
1.34.000 . TRANSFENÊNCN DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CUUTTJRA. CLÁSULA
TERCETRA DOS PRAZOS E CONDIÇÔES DE
EXECUÇÃO EM CONFORMIDADE AO DECRETO DE
FOMENTO N' 11.453/2023 . ART. 29, O AGENTE
CULTIIRAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE

Pubücado Por:
Muriell Ariadne Cardoso Peixoto

Código ld entilicado r :CC5 AD2C2

Matéria publicada no Diario Municipal de Goiás no dia
22 I I 0 I 2024. Ediçáo 3225
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htfps : //wrwv. d i ariomunicip al. com.br I agm/

APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAIT DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDIÇÕBS UN PAGAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO ÉTSPNÁ DE R$
15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO SE
DARÁ. ÊM PARCELA UMCA, SIGNÁTARIOS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS -
SEÇRETÁRIO MLINICIPAT DE ADMINISTRAÇÂO
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
FAUSTO RODRIGUES BORGES CPI' 020.243 .791-41.

https://www.diariomunicipal.com.br/agm/materia/CC5AD2C2/1 e2d06a00abf5b2004eed9a ocb2ebc641ezd06a00abÍ5b2004eed9a0cb2ehc64 111



Município de palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIASEXTRATO TERI\{O DE EXTCUÇAO CUr,rUNir NO O2l2024 DO ]i,DI'fAI,
03i2024 - I'NAB

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÂO c[rLrTlRAL N" 02t2024rENDo poR oBrE,ro 
.1 coNcÉiJÁõ »e"ooolo FTNANCETROA AÇôES culruRArs coNiÉili,;il;í uuro EDTTAL N"03/2024, Nos rERMo.s oa r_ei Ní' íq'.iósDozz (PNAB). DoDricREro N. n.740/202s t»rcrir:ro oiríál E Do DECRETor.t-.!_s:!_2:23 (DLlcREro ' DÉ nôuixi.ot. pRocEsso

lp,l,lrMsrRArwo N" 4063t202+, Éóiiar. Dlt CHAMADApuBLrcA No aB/2024, coNiúraNiu, 
'REFrrrlr,nAMUNrcrpAr. DE .ALMETRAS ô;-'êôiÃi ffiõ.,íidREIRESENTADo pEr.o- spcnmÁnrõ pã áonatvrs rRAÇÃo EpLANEJAMENTo cAssrrl ropns àaãõoso * E Do ourRor.A Do A AGEN TE c u_Lru_R a r_ ; aNar lra-pínr L Lo D E s o usA

çlT.1sj.8j e' 3 0 l -0 0 ; cr,Átrs ur,a pnrMirrir A - D o o B Jrl ro D oCoNTRATo; CONSTITUI o ogIsiij.D.u$d n.rsrnt]MENTo AcoNcessÃo DE Aporo rtr.ran-cr.tÀó Ao pnoJETo
-cuLruRAr_ NA MoDALTDADE il-;i';LJDrovrsL,AL _vrDlocr.rpE .,pocKET snow_v sr vuírvo GTREAMTNC),,cLAUSUT,A stcuNDA * D.{ iroN".rí'RECURsos, ASDESIESAS DECoRRTNTES oeira coNrRxraçÃocoRRERÃo AS Expr..NSAs »ri naCuniói onruNoos DA LErFEDERAT, N, 14.3ss/2022 @NAn), Éu óôilronurDADE AODECRETo N. n;qotzozi n óo- oãõni:ro fi,4s3/2023(DECnEro DE ,oM_ENro). E quE sEriI-rxÉcúffií,>arnnvÉs DA sEGUTNTE' »ore-bú "õiçnrmxrÁRr,rr
tg-.13.3e2.2008.2.238.3.3.e0.r0.00 cóü À róNrE N" 1.34.000rRaNsreRÊNCrA DA porÍrrca NÀciol.iÀi ALDrR BLANCDE rroMENlo A crlrirlrna. cr,isüio- ijüocurnA _ DosPRAzos E cox»lçÕns »É 

- 
nxncuÇÃo EMcoNFoRMIDADEAo oec-rcro »n rórr,rrNio N t.453/2023 _ARr, 2e, o AGrN.rE Cúruiàr oBvrnÁosnrcar-ónrAMENrr;. ApnrsENTAn Àõ õôNTRATANT.E No

1ryjono r20 DrAS a cóNiÃn;;';;ü;; RECEBTMENToDo RrcuRSo FrNANClrrRo ena coNra.-ciÃusur,a eurNTA- DO VALOR DO CON'r.RAfo; »ô.iraron lorAl, DOIllsstl a coN»rçôES D.E Pncarrar:rtrôã unr.o,. To.rhl-p_Esrn coNrRAro nç_1nÁ DE R$ is.ó,iô,ào (eurNZE MrLREArs), cuJo pAGAMENTo sE oana-rrra pÀRCELA rhuca.srcuÁr.amos: pt{EFErruna truNtctpru rx par_vnmÀs DEcorÁs - s Ecn prÁ n ro_ úür.riêiill;' ffi T»r,a r r,r rsrn nçÀoGERAL E pLANEJAMENTo, o sÉrvn-on 
"õnssru 

LopEscARDoso E, Do ourRo r_anó, ÀcrNin cur,TUr{ALJANATNA pERrLLo DE sousÂ crn iso.siq.ior_oo.

- publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso peiioto
Córligo lderrtiÍicador:4ED3CC07
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https ://w.rvw.cliarionrunicipal.com.br/agm/
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Munictpio de palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMETITÀS

CoNTRATO TERMO^DE EXECUÇÃO CULTURAL N"0v2024rENDopoR-oBr'r,õaéó-úàÉsíÀõ'riüipoià
FTNANCETRo a eçQrs culiüneis"õoNrpnaplADAspELo EDTTAL N"'o:izoz+, i.iõs-iãRMos DA r,Er No14.3ee/2022 ínNAB), _oõ' ôBõnBíõ' N. 11.740/2023p!çlEro i,*ory E Dõ""óEtüro n,4s3/2023(pEcREro DE rorreNiõjl pRocrsso
ADMrNrsrRArwo^ N, -Znís)iííÀ, 

EDTTAL DEcIAMADA púeLrca N" oóiíáõiÃ," coNTRATANTE:rREFETTURA Muryçl!âL oe 
-i,ÃiüBrúb 

Éí-ôõüd
\r-ESrE Aro REpRqsrNrapõ ÊÊLo #ã{EíÀnrã;;
A DMTr{r s TRA çÃ o e_ *aN}la vrsN:rd'ÇA s s ru Lo pE s
ç_{R!oso - E Do oúinrj-'LÀno A AGENTEcrrlrrrRAl srry._-U{y Ái,vB§"*BoRGEs cpr
Y1901.1?!:53; cl,Áu_sura pnrlffml' - Do oBJEropo_ CoNTRATO;- coNsil-ruf õ-ôsrEro DESrErN srRUMENro A'coNcÉÉsao bs ;"põro FTNANCETRo
A_o_ pRoJETo cITLTITRAL Na-ú"onILrDADE No 01ArrDrovrsuAl _ .,MEU pRrnarlno-rnrnd;êííu's'uri
SEGUNDA - DA ro_rure naôünsds,'as DESpESAsD_ECIIRRENTES DESrA couina:[óÁó cõnnrúõj§ExeENSAS DE 4gqunso§--óiüi_rNoos DA LErFE^DIRAr N" t4.399rzoz2 (pNÀnt, Êrvr ôôrvEonurDADEAo DECRETo N. tt.t+otztizl É õó ÉÉ'ciBro fi.4s3/2023(DECRETo DE FoMENro). É õuE'sÉiiÀ EXECUTADoATRAVES DA 'srctr-rnlrp --- 

noraçÃooRÇAMENTÁRln: rs.ri^:íj.úos.z.z:s.J.3.e0.36.00
g9_À4 A FoNrE N" r.E+.ooo r'ÃÀNírnnBNcre DAporirrcA NACToNAL arprn 

-srÃüõ'õE 
rõüÉúo Ãq!_LryRA. cr,Áswa ra4órina-_ íôs pRAzos Ecoxo_rçÕns DE ExECuçãóTü -corÉànrurmADE 

AoDqgREro DE FoMENro N" it,q*liàbà - ARr. 2e. oA_c-ENrE culruRAr- oBwM cisúGAroiürrmíirE
ApRESENTAR Ao coNrRA.rÀNrE Nõ' pãRÍôiiõ'i;õ
pl4s A coNrAR DA DArA bÉ-nb'õssrMeNro Do
M-t2sso FrNANÇErRo EM coN-ú-,-'õíiüIuíX
*al]ryI4 - Do vALgR no cqNiRAi-ô; Do vALoR
I9l4! Do REpAssE E coNDrÇÕÊs »É-pecAMENro oyALoR rorAl DEIJE- cowtnÀiõ-t7s-e-nã'ôe "nI
ls:q0?,00 (eurNzE MrL R-EArs), culó rücaMsNro seD_ApÁ EM pARCELA úftóÁ.- 

-siCliiíÀids:
pREFErrr.rRA MLrNrcrpAL ns pALü'Erú-s-;E õôfi '_
lEg.EEEro MUNrcrpAL os 

- 
ÃDürúisr-nídÃoqFB4L E rLANEJAMENIo, o sÉr.rnorlêissru LopEsg-$?_o§9 p, Do ourRo Lapo, ÃcÊNiB crrLruRALsuy MAlr ALvEs BoRcEs cpr rbi.soa i)rst-

Irublicado por:
Muriell Ariadne Cardoso peixoto
Código Idenúiíicado r :830 12323

\laJ{ry ryblicada no Diario Municipal de Goiás no dia
22 / I 0 / 2024. Edição 3225
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feitajnformando o código identificadór;;li;,'"-' '
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MunicÍpio de palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

PREFEITURÀ.MU.MCIPÂL DE PALMETRAS Du.coT4§
,, 
pxrnaio:ibnrrrooB ux,ci;i6;üil;; o 04t2az4 Do ,,Dtr,';

03i2024 - PNAB

coNTRATo TERMo^DL_exucuçÃo cuLTURAL N.
W?0?! rENDo nogggryfo Ãóó.úcÉssAo DE AporoFINANCEIRO A Aç^ÔN-S õÚLúüiS"õO^*'UPLADASpELo EDrrAr r{"'ogl2024, Niõs-fERMos DA LEr N"14.3ee/2022 (.NAB), oo' ôÉõnÉíõ' N. 11.740/2023
epq_REro i,Narj' B 

-oõ""ór?ftro 
n.4s3t2023(DECRETo DE rbrr,mNíõil pRocnsso

ADMrNrsTRArryo_ N. - anís)iííi, EDTTAL DEgIl!!.1ADA púeLrcA_ N" oóiíáoii," coNrRArANrE:
-pREFErruRAMUryçpô.Loe-pÁíüerús-»í-ô'ô'r,,id
fIglE Aro RqpRqspNre»o pLro TÊôriEíÃrüo";;
l?\,[rysluçÃo e praúsiÀMENÍo" cassru Lopns
curruRAL KEMyLLE naúNNí' Dos sANTosTORRES CpF 059.6e6.141-30; Cr,Áú§ul,a PRTMEIRA _DO OB.IETO DO COrurntro; ôoísrrrur o QBJETOppsrE TNSTRUMENTo A cbNóÊsdÀo"'o-"o ;i,õiõFTNANCETRo Ao pnomró'---c"rirrunar" NAMoDALTDADE No o t auorovrsúar _-ãvrorocr,rpE c,,cLÀusuLA SEGUNDA _ ua ÉóúrB RECURSos, ASDESpESAS DEcoRRENTBs »Ésra 

-CóúiüraôÂõ
connrRÃo AS Exp-ENSas-oC [rô,unÀos onrrnrnos!4 LEr FEDERAL No u.sss/zíii" (rNAB), EMcoNFoRMTDADE Ao pECREiô-r.r-."]i ,740/2023 E Dopgc5Elg_ n.4s3/2o231nncnrio op rôrr,rpNrol. e oGsERA EXECUTADo ariravÉs »e sÉdurNrp oõiÃç-ÀõoRÇAMENTÁRll: rr.rssbeíoõí.i.2sa.r.s.s0.36.00
§gIf_A FqNrE N._r.34.000 _ rnÀNsi-Énniíõra nÀpolrrrcA NACIoNAL ALDrR u,ÃNc õe roüÉr.rio acul-ruR4. cr,Áswa rn4órrnÁ'_ íôs pRAzos E
9911n_rçóns DE BxEcúaãóTü bor,Ébn rurmADE AoDBCRBTo DE FoMENTo N" tt,qitlioit - ARr.. 29. o
+g!§fq culrsp,qt- orvsRÁ- oBnrbaroirlÀrrmíirÉ
ApRESENTAR ao corvrnaraNrí Nõ' pãniorió-' i 2ãplAS A coNrAR DA DATA »É-nÊõenrMENro DoRECURSO FTNANCETRo erur coil-ú,-'êiiüõuíXqyINTA - Do vALoR oo corqrnai-à; Do vALoR
IoT4L Do REpAssE E coNDrÇops pB pacAMENTo oyll.qry rorAl DEsrE cowrúÍõ-iise-nÀ'68"ní
lsjq09,00 (eurNZE MrL REArs), curó pÁceurNro saDARA EM pARCELA úüóÁ.- 

-biãriÂiÀiüosl
pREFErrrrRAMtrNrcrpAI.oerar.üerúi-»íão-àI1
sEqnnrÁnro nauNrcrper DE lóülNrsr-nÀêÃo
qE&4L E ILANEJAMENTo, o spúuori-óissru Loprs
_c-1-Ipg§q E, Do ourRo Laoo, ÀõÉr,ris currunaiKErvryLLE RArANr.ry nos s.c.NTós'ronnns cpF059.696.I4r-30.

Publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso peixoto

Código Identificador:6D60CC3 7

Matéria publicada no Diario Municipal cle Goiás no dia
22 I 1 0 / 202 4, Edição 3225
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informando o código identiÍicador uo .it",'- 
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MunicÍpio de palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE I'ALMEIRAS

PREFEMURÂYI]MCIPAL DE PALMEEA§ DE GOIAS:ExrnÀrôtÊÍff ôô;:;*jí11"í#riilHíl;#iT;,,*,

coNTRAto TERM_o_DE ExECuÇÃo cuLTURAL N"glJ?o?t rENDo noSggmo Ãéó-úàÉssAo DE AporoFTNANCETRo a aç^Õ;s lurrünais"õoNrnuplADAspELo EprrAL N"'o:lzoz, Niõs-iERMos DA LEI N"t4.3ee/2022 í'NAB), _oõ' ôBõnÉíõ' N. 11.740/2023ppcREro pNABj' B 
-oõ""ós?üero 

n.4s3t2023(DECRETo »É Eonanúiõjl pRocEsso
4DMrNrsrRATrvo_ No aoei)iííi, EDTTAL DEc_HAMADA púst-r-ca_ N" oõáíioii,'' coNrRArANrE:
PREFEITLTRA MI.]NICIPAL OE 

-PETI,iEMES -Oí'C'ôNS

ryEgry Aro RqpRESENraoõ pirío -sÊôrtEíÃnrãTt
4py{ryrslRAçÃo 1 ruaNeravrsNÍd'cAssru Lopcs
cuLruRAL TRACTLDA nóvar§-- TvTENDES cpr
13j.61§.?!Le1; cl,Áusuu pmnmrna - Do oBJEroDO CONTRATO; 

-CONSTITUI O'ôArErO DESTETMTRUMENTo A'c911ôÊs SÀõ bs ápõro FINAN cErRo
+g_pRoJETo cuLT{rRAL Na-úó»ar,rDADE N" 02
llTE§^4NAro .,AMoR sra ôÃóA poNror,,
cLAUSULA sEcuNDA _ uÁ roúru'irrcunsós, asDESpESAS DECoRRE_NrES pÉsú* boúiÀãreôÂõgonnenÃo AS Exp-ENSas »e nrõunÀos onnnnos!4 LEr FEDERAL No tí:»õoii- (pNAB), EMcoNFoRMTDADE ao oecnÉTó-N." n .140/2023 E Dopnc5gg_ n.4s3/20231»ecnero na rijnarNroi. n qGsERAExEcurADoerh,evÉsonsecu-rxTÊirõiÃç;;5
oRÇAMENTÁRll: rg.ts.rgz.20oa-.i.zst.s.s.q0J6.00
gg)f_A Fo-NrE N" r.34.000 - rnaxsi,-sRErióLi DApo_LrrrcA NACToNAL ALDrR BlÀNcõs FoüÉNio ÀcurruR4. cr,Ásur,a rn4crrnÀ-_ íôs pRAzos E
I g[rr_rçgEs D E Exr c uÇÃó-Eü b oúbnru nADB A oDECRETo DE FoMENro N" tt,qfilioil - ÀRT. 29.'õAcENTE cuLtuRAL npvenÁ- osnr'c-aronravmrvre
ApRESENTAR ao corvrnaraxrí Nõ' pãniõô;'\Ã
plAs A coNrAR DA DArA ún-npõeerMENTo Do
lp-çq4so FTNANCETRo EM Coúú,-'õiiüIuíXgurNrA - Do vALgR no cor,{rÀÀiir; Do vALoR
IoJAL Do REpAssE E coNDrÇoÉs oÉ ràcAMENro ovALoR rorAl DESrE corvinÁÍo-ÉÀ:ÀRã' DE"R;
1.gq0p0 (Dors MrL REArsl,. cújo pÃaaMsNro seDARÁ EM pARCELA 'thÍóÀ --ôicNi"iÀüosl
pREFErruRAMUNrcrpALonpar,úernÃ-s-»íõo-raI1
sqqnerÁnlo MUNrcrpAL DE lóúnÉr-naç^Ão
qEBAL E rLANEJAMENTo, o spNnoi-óassru LopES
gêLD_g§o 

-E, 
Do ourRo Laoó, aõÉrvrs crrLruRAL

TRACTLDA NovÂrs MENDEs ciÍ, ssoloi â.e81-e1.

publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso peiioto

Códtgo ldentificador:B7BDBC06

!!1!gn.g publicada no Diario Municipat de Goiás no clia
22/ 10 /2024. Edição 3225
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https://wrwv.diariomunicip al.com.br/ agm/

Ittps://www'diariomunicipal.60m'br/agm/matería/B7BDBC06 l1d6'f4fbe712Ítdcbb9123efc5fc72cdb1d6f4fbe71zfídcbbg123efcííc72cdb



MunicÍpio de Palmeiras

ESIADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

.P!E.TN11UPA 1a6*.IPAL DE PALMEIIRAS DE GoIAs .
, ExrRAro rERMo DE ExECUÇÃo cut,ruRn, * oirlr*o-Érrr*

03/2024 - PNAB

CoNTRATO TERMO^DE _EXECUÇÃO CULTURAL No
!6!?024 rENDo poR oBJETO À CôÍCÉssAo DE AporoFTNANCETRO A AÇôEs culúúis õourrupreoesPELO EDITAL N"'03l2024, NO§-i.ÉúOS DA I,EI NO143eeD022 (PNAB), oo', ôÉõnÊÍõ' N. 11.740/2023(DEcREro i,Nesj' u 

-nõ--óíiúro 
fi.4s3/2023(:?EcREro DE roMeúiõi. pRocEsso

ADMINISTRATTVo No qoízliííd, EDITAL DEcHAMADA rúei_rca No ooiizõii,'' coNrRArANrE:pREFErrr.rRA MLbgçrpAL oe púÍerús óB 
-ôôüs

NESrE Aro REpRESENTADo pnro -§ÊôãBíÃRrã;;
l?\4IrylIRAÇÃo E prauBravrnNio casslu r.ope§cAR-Doso E Do ourRo r_óo A aceNiÉCIILTURAL MANOELA ROSA »d ETTNANDA CiF003,625,74I-97 CLÁUSUIA PRIMEIRA" DO OBJETOpg_§gfrRATo; coNsnrui ô--ôerEro DEsrETNSTRUMENTo A coNCESSÃo DE Aporo ruNarõÉíriõA_o pRoJETo cULTURAL NA úo»aroa»s N;--ôã
ARTE s ANATo .IECEND o c oli AM ori r " : ôíÃ u's'urXsEGUr\DA - DA FoNrn nactnsói, es DESnESAS
D_ECoRRENTES DESrA coNrnareçaõ connsflÀõA§EX?ENSAS DE RECrrRSos óiüirx»os DA LErFEDERAL N" 14.399/2022 (rNAB), Ér,a õôuronurpaoaAo DECRETo N. t.tqotztiz: B óó nBtnirô rr.+síizox(DECRETo DE FoMENro). E que sÉnÀ BxscuúóõArRAVÉs DA 'sucinNrr - »-õiabãõoRÇAMENtÁRra: ta.ts.ss2.2008.2.238.3.3.90.s6.00
p9)4__{ FoNrE N" r.34.000 - rnÁNsi-ÉnBirõvi;ÀpolrrrcA NACToNAL ALDrR sr,ÀNC õE FoMÉNio Àcur-ruR4. cr,Áswa rrqcrrnn- _ íôs pRAzos Eg9{orçons DE ExECúÇÃo Eü 

-coúíànrurroADE 
AoDECRETo DE FoMENTo N" t.qstDo2t _,anr. zs- õAGENTE cULTURAL nrveRÁ oÉú-caronrerumúrÉ

AIRESENTAR Ao coNrRArANrí Nõ- ppnlôõo ii;DrAS A coNTAR DA DATA or nÊõBuN,reNro oõRE_cuRso FTNANCETRo EM coNú-,- ôiiüsur,Ã
eqrNrA - Do vALoR oo cgrvrnÀr-ô; oo VÁiõR
IorAL Do RErASSE E coNDrÇÕBs óÉ-pecarureNro õvALoR rorAl DESrE coNrnÀio-tt-s-eÀÃ- ôE:-Rõ
l.gq0r00 (Dors MrL REArs),. cuJo pÃclnaexro sÉpARA EM rARCELA 'thnce. siàNi-iÀúosl
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE PAIMEIúS-DE õôài:qgglqúnto MUNrcrpAL os 

- 
Ã»ürNÉrnÍção

GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU T.O'TNS
cARD_o_so E, Do ourRo LAoo, acÉNis cLTLTURAL
MANoELA RosA DE MTRANDA ôpr oól.rzs .741-s7.
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Muriell Ariadne Cardoso peiioto
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Município de Palmeiras

ESI'ADODE GOIÁS
MLTNICÍP}. Ü [}E ]]Á LMIT,TI&T§

, _..r. PREFEITURÁII,IUMCIPAIüEFÂL]\{E!IIASDE.GOIÁS..
. ErlRATo:TEnLuo"un nxncúÇÀo curm:n u,*" ri"oio-"á"rr"*

03/202i - PNAB

C_oNTRATO I.ERMO 
_ 
DE EXECUÇÃO CULTURAL N"07t2024 rENDo poR oBrEro À côí.rôÉsíÀõ'õe ipoibFTNANCETRo A AÇÕES CULnjRAis õoNreupr,aoasPELo EDTTAL No"03/2024 Nos-iEúos DA LEr Not4.3ee/2022 íINAB), oo' ôeõnÉíõ' N. 11.740/2023

PpcREro pNAg,' B 
-oo -"óatil-aro 

fi.4s3/2023(DEcRETo oÉ Eorr,rcNiõj.- pRocESSo
lDMrNrsTRATrvo_ No anatjiííÀ, EDTTAL DEcSAMADA púsLrcn_ i..J" ooi/zõiq,'' coNrnerar.rre
rREFETTLTRA MLrNrçrpAL »e 

-púlierúb 
ôÊ'^cora1NESrE Aro REpRE-sENrADo ii:ro 1ÉôriníÃRrõ6;

4?yTyrsIRAçÃo e praxelarrrsNÍo cAssru Lopcsc_A_RDoso E po ourno-'r_óo A AcENTECULT('RAL LUCILÂNLA ALVES SiiVA TREITAS CPF893.934.s71-rs cr,Áusuu rruvrnmÁ _ Do oBJEToDO CONTR/(IO; 
- -coNSTrTUi ô--ôeDro DESTE

l\srlruMENro A boNcÉssao be áro"ro FNAN crrRoAo- pRoJETo culruRAr, -Na-úboÃr,rDADE N" 02
ISTE9êNAro ..ExpRESSôÉs Éí4 rELHA!,, _
cLAUSULA SEGUNDÁ _ n.r norvÍü- nacunsos. ASDESpESAS DECoRRENTES oÉsra ôóúiütôÀõcoRRERÂo AS ExpENSa§-»E flrô,unÀos onrunoos!A LEr FEDERAL No A.tssníii' (pNAB), EMcoNFoRMTDADE Ao DECREIô ."; Àonoz,í.a oopIslETo_ t 1 . 4 s 3 t 2023 1oe cnrró nü r orraeNrol. íqucsERA ExECUTADo erkavss oa sscurNrr ôõiÃç-ÀõoRÇAMENTÁnra: rr,tl.rgz.200a.i.zsa.s,s.s0.s6.00
991Í_A FoN'r'E N" r.34.000 _ iRANsi,-ERÊNõrrf D,iporrrrcA NACToNAL ALDrR sr,Àúõ õEloMÉNio ÀcuLTUR4. clÁsur,a tnBcrinr-_ íôs pRAzos Egg11D-rÇgns DE Extrcuóãô Éü-coúonumADE AoDECRETo DE FoMENTo N" u.,qisizozl -.ÀRT. 29,'õAcENTE cuLruRAL oBwnÁ oÉúôaroRr.AMENTE
ApRESENTÁR eo coxrRaraNrí Nõ- põRÍõdõ.l;;
DrAS A coNTAR DA DATA or-nBõeuMENTCI DoR-E_cuRSo FTNANCETRo EM coNú-,--ôiiüIuíX
QUINTA * Do vALgR »o cgrr,rnaib; oo vÀiõn
IorAL Do RErASSE E coNDrÇoÉs or iÀcarr,reNío ôyALoR lorAt. DEsrE coxrnÃr.õ-rils'En"a'ãe "ní
?.9q0?00 (Dois MrL REAJS),. cuJo pÃcarrasNro sÉp4I4 EM rARCELA 'ihüôÀ --ôiônÃiAÀ'ros;
pREFErrrrRA MLrNrcrpAr on perúBrnas-or ôõrÁi:sgçnnrÁnro MUNrcrpAL DE TDürNÉrnÀCÃo
qE&AL E nLANEJAMENTo, o suNso.n éASSrui LopEScARDoso E, Do ourRo iaDo, aónNÍe cuLruRALr,ucru,ÂNra ALVEs srrva rnoirÀs àür, Bs3.ss,{.s7t-
15.
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MunicÍpio de palmeiras

ESTADODE GOúS
MI]NICÍPIO DE PALMETRAS

,P.TEFTIIBI ryTUMCIPÂL DE PALMEIRA§ DE GOIA§.
nxrRAT-bilEnüO' br uxx,c(rÇÃo culru RAL *" o*r*Jrrrr*

032024. PNAB

CoNTRATO TERM_O DE EXECUÇÃO CULTURAL N.
!sJ?024 rENDo poR oBrEro ÀôóílôÉsíÀõ'õe ipoiôFTNANCEIRO A AÇÕES CulruRAis"õourrnapra»as
PELO EDITAL NO'_0312024, NO§_iEúOS DÀ LEI N"14.3eet2022 (nNAB), oo', oÉõnÉici' N. 11.740t2023(DEcREro i,Nani' É 

-»õ-óàtftro 
n.4s3/2023(DEcRETo DE rouBxrõjl pRocrsso

ADMTNTSTRATwo No aoeitiííi, EDTTAL DEcI{AMADA púBLlcA No oozizôiq,-' coNrneraNre,pREFETTURA MLrNrcrpAL »É púrviuús ôí-ôõrr(sNEsrE Aro REpRESENTADo prio s-ÉôpoíÃRid;E
lp\rggsIRAçÃo n praNeravreNio -cassru 

r,õpÉscARDoso E Do ourRo r-a»o A acÉNiÉ
CULTITRAL EDy LAMAR soanr§ ín casrno cpr701.927.s81-tz - cr,Áusur,a prunreme - »o onrnrõ
Pg-§gfÍrB4lo; coNSrIJUr õ-õnrsro ossrÉ
TNSTRUMENTo A coNcgssÃo os Apolo nNaNcgio
Ao_ pRoJEro cuLrrrRAL Ne rraobÁLme»r fu ôáARTESANATO irrrannlnzauoo 

-õô-rü 
ARrE EMgES_§o" cr,Áusula suCuHroÀ-_ DA F,oNTE

RECURSoS, -AS DEspEsAs »rcónnrNrss npsúcoN:nareçÂo connBnÃo - aí--sxpENsAS -oÉ
RECURSOS ORILINDOS DA LEI rN»rNAr, N" T+.ISSIZO22gryAB), EM coNFoRMroÁbí-Ãõ DECRETo N.u.74ot2oz3 E Do DECRETo tt.qsttzízr pecnero oÊ
Igry,ÍEJIg). E euc srnÁ- pxBcura»-o'arúVÉs õ;sEcurNrE oornçÃo onçÀúBúí-ínlÁ,
r8.r3.392.2008.2.238.3.3^.so.se.oo coú L FoNTE N;
r.34.000 - TRANSFEnÊhrcIA oe porÍrrcA NACIoNAL
4I-DR BLANC DE FoMENro a cúlnffiÀ.-ôüSüi;TERCETRA Doq pRAzos r cõúiç-õiií"õn
Ip§-qçÃo EM coNFonlaroarÉ Àõ pecRoro DEFoMENTo N" n.4s3/zoz3 _ ARr. ig. o AcENTEcuurrrRAr, »BvrnÁ onnrõarónral,,mii,iÉ
ApRESENTAR Ao coNrRArANrB úõ- pÉniôõõ^i2õ
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DOrtr_cuRso FTNANCETRo EM coúra.--ôTÁúsuíÃ
QUTNTA - Do vALoR no cgNrnai-ô; Do vALoR
ToTAL Do REpAssE E coNDIÇÕes nÉ pe'aarvreNro ovALoR TorAL DEsrE coNrRATo rlsÉú bp' ns
lgqopo (Dors MrL REArs),. cuJo pÁceurNro seDARA EM pARCELA 'ÍhüaÀ. siôNr-iÀmo"slpREFETTURA MUNrcrpA L DE pALMunÀs-üí ôor-Ás:
lEçnrrÁruo MuNrcrpAL DE Àóünüsr1;Cão
GEML E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU T,O'PB§
ç4\§?oso E, DO OUTRO LAOO, aCnNrs currunar
EDyLAMAR soAREs ns casrÉo cpr 70t.sz7.slt_87.
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Muriell Ariadne Cardoso peiioto
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MunicÍpio de palmeiras

ESTADODE GOúS
MUNICÍPTO DE PALMEIRAS

, ____ ,pRpJ-pryllT1l,MsNrcrpáLDE PALMETRÀ§ DE corAsExrRAro rEÉúo DE ÉxrrcúÇÃo currunar, *" orÀrio:oJrrr"*
03/2024 - PNÀB

CoNTRATO TERMO-DE EXECUÇÃO CULTURAL N"O9/2024-TEND. PoR oB JETõ A CóÍôÉsíÀõ.oüâFoià
FTNANCETRo a açôes cúrrúnÃis-õoNreuplaoaspELo EDTTAL N"-03l2024 No§=fÉúos DA LEr No14.3ee/2022 ('NAB), oo' oÉõnÉíõ' N. 11.74012023(DECRETo i,Nany' f -oo --óíiúro 

fi,4s3/2023(DEcREro oÉ rorr,rBNiõil pRocESSo
4DMrNrsrRArryo^ N" aÃís)iííÀ, EDTTAL DEcSAMADA pú.Buci._ N" ooi/zõiq,'' coNTRATANTE:pREFErrr;RA MLrNrcrpAL oe 

-pAíürrús -ôí 
ôõrrft

ryESrE Aro REpRESrNrapõ piío sÊcrIEíÃRrã;;
l?\,Í]|lrf TRA ÇÃ o e_ praNnrarurENÍo" ca s s ru L o pEs

cuüruRAL ANToN.ro rrr,úó NuNrs DA srlvA cpF043.099.912-zo - cr,Áustn a pmvrim.a _ Do oBJETo
PO CONTRATO; CONSTTTUi- õ_õEIETO DESTE
rN s r-R_u M EN ro A'coN cÉs s Ào bs ;po"r o FrNAN cEr RoAo, pRorETo ctrt;ruRAr, wa úbbauDADE N" 02ARTESANATo o,Tela 

e Afie,, _ Cr,Áüíúia sEcuNDA _
DA FoNTE RECURsos, as oes-pEsÃsbeconnENTEs
p_tssrA coNTR Á.TAçao' coúÉnEõ' a-s sxpeNsAs DEREClrRSos oRnrNDos DA LEI rÉ»iúru" usss/2022(nNAB), EM coNFoRMrDa»í-Ãõ DECRETo N.11.740/2023 E Do DE^cRe"ye!Lí_s!zíz: rpBCnero dü
IglsNIg). E errE sERq exÉcúreõô'arnnvns nÃSEGUTNTE »oraçÃo --ôRóÀúbnr"Àná^
18.13.392.2008.2.238.3.3^.qo.so.oo coú--à eoNie N;134.000 - TRANSFERÊNcn oe ÉóiirrcA NAcToNAL
AIPIR BLANc DE FoMENro À 

-cú.;rlrnÁ.-ôL;5üiÃ
TERCETBA Dos pRAzos É- ôõNriiç-o-É'§"õÊplqçuÇÃo Brvr cour,óCrramao1 Àõ »ucnBro DEFoÀ4ENTo No n.4s3t2023 _ eú -ãs. 

o AGENTEcurruRAL opvrnÁ õsprcAro-Rúrôi,iií
APRESENTAR Ao CoNTRATANTE Nõ. ÉãRÍõ;;,\,õprAS A coNTAR DA DArA oÉ-nÊõearMENTo Do
\§_g-qsso FTNANCETRo EM CoN-ra.-'ôr,iüãuíXg-ulNrA - Do vALoR oo coNfüitr; Do vALoRTorAr Do REpAssE E coNDrÇors dn pàcAMENro oy4l-oR rorAl DESrE cowtnÃÍõ-Éls-EnÃ;B"RT
1.9q0?00 (Dors MrL REArs),. cújii pÃcaÀasNro sepêI4 EM rARCELA 'iilÍõÀ -'siêrii"iÀüosl
IREFETTLTRA MLrNrcrpAL oB palüBrú-s-nE cõüs :
l?çtsEUUo MUNrcrpAL - »B 

- 
ÃóünÉr-úç^Ão

qEB4L E rLANEJAMENTo, o spNnori-óassru LopEs
çâI?oso E, Do ourRo Laoo, aõÊNiB cuLruRALANroNro FrLHo NUMs oa siivÃ Cir o+s.oqq.srz-
70.
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2311O12024, OBi12 MunicÍpio de Palmeiras

ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE PALMETRAS

CoNTRATO TERMO DE EXECUÇÃO ÇULTURAL N"
fiN424 TENDO POR OBJETO A CONCESSÂO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇÔES CUI"TUMIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL N" 03/2024 NOS TERMOS DA LEI N"
14,399t2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.74012023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO |.4s3t2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRÀTIVO NO 406312024. EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA NO OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITURA MLTNICIPAL DE PALMEIRAS DE GoúS
NESTE ATO REPRBSENTADO PELO SECRETÁRIO DE
ADMIMSTRAÇÂO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPES
CAR-DOSO E DO OUTRO LADO A AGENTE
CTTUTURAL VTVIANE PEREIRA DE SOUSA FREITAS
CPF 0T2.064.32I.95 - CLÁUSULA PRIMEIRA . DO
OBJETO DO CONTRATO; CONSTITLII O OBJETO
DESTE INSTRUMENTO A CONCBSSÃO DE APOIO
FINANCEIRO AO PROJETO CI]LTI'RAL NA
MODALIDADE No 02. ARTESANATO "PONTOS QUE
.SURPREBNDEM'' _ CLÁUSUI,A SEGUNDA- DA F'O}iTE
RECURSOS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTRATAÇÃO CORRERÂO AS EXPENSAS DE
RECIJRSOS ORIUNDOS DA LEI FEDERAL N' 14.39912022
(PNAB), EM CONFORMTDADE AO DBÇREfO N.
t1J402023 E DO DECRE-TO t1.453t2023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QUE SERÁ EXECTTTADO'ATRAVES DA
SEGUTNTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM A FONTE N"
1,34.000 . TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTLIRA. CLÁSULA
TERCETRA DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE
EXECUÇÃO EM CONFORMTDADE AO DECRETO DE
FOMENTO NO 11.453/2023 - ART. 29. O AGENTE
CULTURAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - Do YALOR Do CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO RBPASSE E CONDrÇÕBS nn PAGAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS),. CLIJO PAGAMENTO SE
DARÁ EM PARCELA 

-ÚI.uce". 
SIGNÁTARI0S:

PRBFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS _
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÂO
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE ÇULTLTRAI
VIVIANE PEREIRA DE SOUSA F'REITAS CPF'
012.064.321-95.

^
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Muriell Ariadne Cardoso Peixoto

Código Identificador:378D5850
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Município de Palmeiras

ESTADODE GOúS
MUNICÍPIO DE PÀLMETRAS

IRPIPF.qB4 MÜryICPÀLDE PALMEIRAS DE GOIAS
DxrltATo rrrúro úr exti,cuçÃcl cur,runl",.l" ,rrrrrnrá EDITAT .

03/2024 _ PNÁB

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÂO CULTURAL N"
!!!2024 rENDo poR oBrEro A cbiiôÉsíÀõ bt'iioiàFINANCEIRO A AÇÕES CULTURÀiíõONTPNAPUNAS
PELO EDITAL N"'03/2024, I,IOS_fEúOS DÀrPTN;14.399/2022 (PNAB), »o' »ecnÉÍo N. fi.740/2023(DECR_ETo i,NarÍ' e 

-»õ--nrtüro 
fi.4s3/2023(DEcREro DE rounNiõjl pRocESSo

ADMrNrsTRATrvo No aoaitioíq, EDTTAL DECHAMADA puBLrcA No oottzõiq,-' coNlnareNrg,pREFErrrrRÂ MLrNrcrpAL op pnrüuú§ -óí-ôôiís
NESrE Aro REpRESENTADo prio s-ÉônBÍÃRrôb;
l?Idl\rslRaçÃo E pLANEJArrrnNro -cassru 

r.oúscAR-Doso E Do ourRo LADo A acÉnie
CUUTURAL GILVANETE BARBOSA »A STT,VA CTT405.793.36s-qs-cr,ÁusulA pRIMETRA-- Do oBJETo
P,9__ç9ftTRATo; CoNsrrrur o oBrEro DEsrE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO r'TNENCCTROAO PROJETO CULTURAL NA UOOÀLIDADE W" OãARTESANATo,,rApErE corur anrÉ"-êíÃuh'urÁ
SEGUNDA - DA FONTE RECURSOS, A,S nBSpBSÁ§
DECoRRENTES DESrA coNrRArAçÀó cónnBú"dasEXpENSAS DE RECtrRSos oúrixoos DA LEI
FEDERAT N" 14.399/2022 (PNAB), EM CONFORMTDADE
Ao DECRETo N. l truotzois B oó »BcnÉro r 1.4s3/2023
(DjclEIo DE FoMENro). E qun sÉú ÉxEôúThDõATRAVES DA 'secüNrp - DõiAbãõoRÇAMENTÁRln: rs.rs.rqz.zoó8.2.238.3.3.90.36.00
§pI4_-{ Fo,NrE N. 1.34.000 _ rneNsr,ÉRÊNõrA ;;pot,rrrcA NACToNAL ALDrR BLANC oÉ ÉoüÉNio EcuLTuRA. cr,Ásur.a rrgcrriÀ _- íôs pRAzos EggryplÇ gES DE ExE cuçÁô-Éü boúànivrroADu Ao
DECRETO DE FOMENTO NO II,4*I\AN. ART. 29, OAGENTE cuLruRAL oevpRÁ ospJcAToiüÀ,míirÉ
APRESENTAR Ao CoNTRATANTT Tõ PÊfuõõõ.i2õDIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIN,TENTO OõRECURSo FTNANCETRo EM coNrA. ciÁusuiÀ
QUTNTA - DO VALOR OO CgNrnaiô; Do vALoR
IoIAL Do RErASSE E coNDrÇÕns nÉ-pecAMENro oyALoR rorAt, DESrE couinaro ÉtsÉnÃ- óp- 

-nÍ
?.9q0100 (Dots MtL REATS), CUJO PAGAMENTO SEDARA EM pARCELA 'iinuca. 

siôÍÀ-iÀruos,pREFErrrrRA MLrNrcrpAL DE pArMErús-on doúslsecnnrÁRro MUNrcrpAL oB Ã»ürúlsr-neçÃo
q-EB4L E rLANEJAMENTo, o sENHoR-óassru LopEsqâBpgso E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
GILVANETE BARBOSA DA SILVA CPF 405.793 .365.49.
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MunicÍpio de palmeiras

E§TADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

---^,;j,l[[9llvBâ{$ryng DE PALMEIMS DE GoIÂs,
T"XTRATO TERMO DE EXECUÇÃo CULTURAL No l2l2024 DO EDTTAL

i"0flZoln-Pnnf , '-- --i:-:' '

CoNTRATO TERMO_DE EXECUÇÃO CULTURAL N"y!?0?4 rENDo poR_oBrEro À ôóíiôÉssÀõ'or ipoiàFTNANCETRO A AÇgE§ culruRAis-õoNrruprADAs
PELO EDITAL NO'03/2024 NO§_i.EúOS DA LEI NO
!!22eJ?V? (PNAB), oo' úÉõnÊÍci' N. 11.740t2023(DECRETO pNABi E DO -brCmro 

fi.4s3t2023(p_ECREro DÉ r-orraBrqiõjl pRocESSo
ADMINISTRATTo No aoís:iííà, EDITAL DEC}IÂMADA PÚBLI,CA No ooi/zoic,., CONTRATAN,IE:
PREFETTTTRA Mr.rNIçlpAL »B pÀLüernÀb -ôí-cõ'lríd
N STE ATo REPRESENTADo PEío SÉôITEíÃRIõ;;
19 \dlryrs IRAÇÂo E pLANErAr"rBNÍo- -ôas 

sru iõpÉ§CÁRDOSO E DO OUTRO T--ANO A AGENTECWTURAL SUELI OLIVEIRA COSTA Cr,r 085.913.973-
s_s - cLÁusuLA pmanina --- óo oBJETo Dogg-ryTT4IO; CONSTITTrI. O OATBTO DESTEIMTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO rrNENCSiiõAO PROJETO CLIUTURAL NA MO_búIDADE N;-õãARTESANATo ,,BoNECA DE ia; --ôíÃu's'urã
SEGUNDA - DA FoNTE nuõunTôs, AS DESpESAS
D-ECoRRENTES DESrA cowrnArAóEõ cónnrú-o a§ExpENSAS DE RECURSos óiüiiú»os DA LErFEDERAL N" 14.399/2022 (PNAB), ru ôôr.nonr,ar»aoÉAo DECRETo N. rt.tlotzriz3 B óóóÊ-cÉÉro u.qiimm(DECRETo DE FoMENro). E aút sÉRA ExECUTADoarnavÉs DA 'srcünnE - --o*õrÁôíõ
oRÇAMENTÁRll: rg.rs.s9i.zó08.2.238.3.3.90.36.00
p9l4__4 FONrE N" r.34.000 rneNs-ÉÉriÊú-éü;ã
PoLITICA NACIoNAL ALDIR nTaNõ DE FõüÉNTo ÀcuLTUR4. çr-Áswa rrRcrrú _- oôs pRAZos E
ç9[n-lçOrs DE ExE cuçf o-Éú 

-coúônrramaDe 
AoDECRETO DE FoMENTo No tt.qsstzoial _,enr. zs. õA_cENTE cULTURAL oewnÁ ogúGAToRrAL,cNrÉ

AIRESENTAR Ao coNrRArANrr r.rõ- pERiôõõ'iiõ
DrAS A coNTAR DA DATA nn nÉCesilr,reNro DóRECURSo FTNANCETRo EM coNra.- ôiiüsuíÃg:ulNIê Do vALoR no cgNrnai-ô; po vÀiõnTorAL Do RErASSE E coNDrÇoBs »É-pXcarraBrvro ôvALoR rorAt, DEsrE coxinaro-rtÀEnÃ- óil RÍ
?.90_0?00 (Dors MrL REArs;,. cu.lo pÃôalarNro sÉpAna EM rARCELA 'irmóe. --siôr,iÀ"iÀüosl
pREFETTURA MuNrcrpAL DE pArMErnas-ôr õõüs:qe_qnerÁnlo vruNrcrpel DE TóürNÉinaç'Ão
qERAL E rLANEJAMENTo, o sENHon óassru r,oruÉ
c*ARD_oso E, Do ourRo LADo, acrNÍa õurr-rn{ar
supr,r oLrvErRA cosrl cpr oeâ.ú19ti_ss.
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MunicÍpio de palmeiras

E§TADO DE GOIÁS
MT'NICÍPIO DE PALMETRAS

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE, PALMEIRAS DE GOIASExrRATo rERMo DE ExEcuçio cur.runar, n. ,rrroro ro trDrrAL
03/2024 - PNAB

CoNTRATO l,titrMo-DE r,lxECUÇ^o cur;fuRAL N"t3/2024'rENDoo.o3^ggiçfõÃtó"úàÊsíÀo.ririp'oià
FINANcETRo A 

*Ç^o^rys õütiiiixis cour TurLADASpELo EDTTAL N::gy2gz+, r.iot'Tfinrraos DA LEr N"t4.3ee/2022 í'NAB), -óõ' 
ôáõnBíô N. 11.740/2023(DEcRF,ro i,*p' E 

-Dõ*DEirirro 
u.4s3/2023(DEcREro ?I - Éôrrasr,ííõj) pRocrssoADMrNrsrRArrvo^ x."Àii,ãiliíiÀ, EDTTAL DEcHAMADA puBll-c4_ ry. óó;íáõ;;: coNrRArANrE:rREFETTLTRA Mr1ggll4l, oí pÁlüerRAS DE corÁsNESrE Aro REpREp_eryú»õ pilíii'secnrrÁRro »rADMTMSTRacÂo 

11i1rÉúüãfrÍo cASSru LopuscARDoso - E-_po 
-oüíÂrj"'LÀoo A AGENTEcuLruRAL EMTLLy souóÀ-rà"nNífr'ors Dos ANJoscpn 7t4.363s41_3i,__ciÃúsrir,i'Jhrnrnrna - DOoBJElo Do co-,vrnaiõ;--iõNsin_ur o oBJEroDESrE rNSrRUMENr.o a'cóirêÉi'sao DE AporoFTNANCETRo 

4o^^ rnôlerô'""êumrjRAl NAMoD_A-LTDADE N"--02 aniÉsÀi,rATo",,ARTEMILLy,, _cr-Ausur,A sEGUN_DA _ ira'l ôNLyu RrcuRsos, ASDESrESAS DECoIqENTEí 
- 
oÉirli coNrnaraÇÃocoRReRÃo AS ExpENsesbíiinõüRsos oRtrNDosD^ LEr FEDERA! !;- íí.süàíà (rNAB), EMcoNFoRMTDADE ao necn-Brõ-i,r."ii .740/2a:,;, E DoDECRETo r t.tsuzo.zs loeCníiõ oà nônarxro;. E e u us E R A EX E c u rAD o aril aVÉ i- ó Ã íECüNi Ê üiii; ÇyiõoRÇAMENTÁRra: .. rt.rs:síioã8".2.238.3.3.e0.36.00

s9y__4 FoNrE N" r:l.oõo 
-iúNfi.ÉiiíNêri""ó"i

pot.rrrcA NACToNAL aiorn -nrÀüô'be 
EorrarNro AcuIJuRA. cr,Ásu_r_n_rnnôErna'Ióos pltazos EcornrÇÕrs ou uxncúÇÀólü coú.oRMTDADE AoDECnEro DE F.oMgNro'r; ti.àísIiàLt _, ARr. 2e, oAGENTE cULTURAL l'_É_vrna oniircaronraMENTEArRESENTAR AO §gNrRAiÀNrE Nõ' 

^iãRjôDó-,1;ã
DrAS A coNrAR _93_pÀiÀ--ilÊ"nilõEurMENro Dol!_q!Rso FTNANCllso- Éra"'Lói.riâ"'êíiüIuiX
eurNrA - Do vnpgq no 

-ôoüinaío; 
Do vALoRrorAl Do RErASSn Ecoúrçór'§ »ÊiacAMENro ovALoR lolAr_ DFSIE cõúiiiãíõ"rise-nÀ-68 iü

1,q0_0,00 (Dors vu_^ r<aars),, ôüjô'nAGAMENI.o sEDARA EM naqc_pr_À 
-,in.r"róal' 

tiôriiÁ"iiüdd;pREl-ErruRA vrwrc_rpar- on-peiü'BrnÀs »p corÁs _spcRplÁRlo vruNrcrpa-i ije''TóMrrNrs.rnaçÃoqIHL^ E tL_ANEJAMElrro, o s ÉilHo ri?as s ru LoprrscARDoso E. Do rryglo- LÀoó, Àõirvrn cLrLnrRALEMTLLy sousA runxaÍôrÉ" üt' ANros cpr714,363.541-37.
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MunicÍpio de palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

. PREFEITURAIVIqMCIPALDE PALMEIRAS DE COIAStrxrnfird,iiiÍiüôiid riucuçto:...roüi *; riooiioà rorro,
03/2024 - PNAD

CONTRATo TERMo.DE EXECUÇÃo CULTURAL Not4/2024 rENDo noSggre$ ÃóóíiàÉsíÀõ.;e ii'oiàFTNAN.ETRo a aç^o^r§- õüLruüis"õoNrrupr.aoespELo EDTTAL *"^grrz!2, Niõs-iERi,Íos DA LEr N"14.3ee/2022 ínNAB), -óõ' 
ôeõnBíô' N.,.740/2023

QPçREro i,NerÍ' e -oõ"-oàtüro 
n.4s3/2023(D_ECRETo DE rorr,mvíõil pRocESSoADMrNrsrRATrvo^ N, -Ài,eà)iííÀ, 

EDTTAL DEgIr4lg4DA púsucA_ N" õó;i;o;4:' coNrRArANrE:PREFEITURA MrrNrrcpAl or -ÉÁíüETRAS 
DE coms

ryI sTF_Aro nqrnrsrxúoõ pir;o "#ôüEíÀRrõ;;
4DMTMSTRAÇÃo n_ praNBúMENlo'cAssru LoprscARDoso - E_!g oútÀcj-'Llc,o A AcENTEcrI.TqRAL nosrprNr -ü,t" õtfrõrrçaô""êá;
7ry.e81.741-zz _ cr,Áuspa rmnnnuü _ Do oBJEToPo coNrRAro;.-coNsi-ryui"õ"õarEro DEsrErN srRUMENro A'coúÉsSÀõ bB ápõro FNAN cgrRoAo_?RoJETo ctrt;ruRÁL Na-ú-onãirDADE N" 02
lITE§_4NAro 

.,MEU cautiruiõ6ó- ô[otuà,, "lcLAUSULA sEcuNDÁ _ DÀ-i,ôNru"itucunsos, ASDESnESAS DEcoRRENTB§- oÉôni ôoNrnareÇ,a.og9RBpRAo AS ExpENsas-pímô:unÀos onrumosDA r,Er FEDERAL No thgsníü (pNAB), EMcoNFoRMTDADE 49 _orcn-uiõ-i{-."1; .740/2023 E DoppSlETo t 1.4 s3 /2023 peCúiõ oü rôrasNro). E eLrEsERA EXECUTADo ernavBs oÁ sB"c^ünvre oõiÃç-ÀõoRÇAMENTÁRla: _ rg.ts.3-92.200s.i.2sa.s.s.so.36.00
99).a__4 FoNrE N: r.:+.ooo 

- 
i[ANbÉErlijNôüt;po_LrrrcA NACToNAL 4rorn nrÀüõ'õu ÉõüÉNto Àqgl.TUR4. cr,Ástrr.a-rrrycrrnÀ-_ íôs pRAzos Ecowo_lçors DE ExECúiãó-Êü'coúànl,rr»ADE AoDECRETo DE FoMENro No tl.nfiíiàrà _. ARr. 2e. o

+_cpNTE cuLruRAL- nrwní ôÉú-cfronrarrmms
ApRESENTAR ao corrnareNrí üõ' 

^iãiÍõ;õ' 
i;õp!4s A coNrAR D_A DArA oÊ-n'dõeniMENÍõ ;o

$_ç-qsso FTNANCETRo sM cóiirA.-'ôíiüãuíX
_Q,^ulryJ{: Do var,qB oo CoNiüiô; Do vALoR
1914! Do REpAssr_e comorçóÉs »É pàcAMENro oy+!o3 rorAl DESrE_ cóúnãÍo-ú's.ãRX'6d"Rí
?..9q0?00 (Dors urr_ raarsJ,. Cüjõ pÃêaMsNro ssp4&Á EM rARCIILA 'i_rl,Íól "À;ôiÁ"iAüdü
pRErErrLrRA MUNrcrpAL on-iarü'erúi-ôE õôüs :qggp{nto ivuNrcrpú- -bE 

TóürNrsrRAÇÃoqEB4L E nLANEJAME_NTo, o sÉNnori-óissru LopES
ç$p_o_§g E, Do ourno_Laoó, ÃõÊi.üe cuLnrRALRoSTRENE DA coNCErçÂô cpÉ iis.;'si.74t-72.
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MunicÍpio de palmeiras

ESTADO DE GOúS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

.-,-- :JRETEITURA MUMCIPÁLDE PALMEIRAs DE GoIAsDXTMTO TERMo DEEXEcuÇ.ro culrunniN. 15/2024 Do,EDrrAL
.03/2024 - PNAB

CONTRATO TERMO^DL EXECUÇÃO CULTURAL N"tstz024rENDoroSggreróÃ"có"r.iàisíÀõ'üriioià
FTNANcETRo A 1Çg-Es õüLruãXii",coxmupraoaspELo EDTTAL N"'ovzoz+," rriõsrffiRMos DA LEr Not4.3ee/2022 rp*ar), -óõ' 

ôãõnÊià N. fi.740/2023(DEcREro àNeni' r -»õ""óíiirro 
n.4s3/2023(DEcREro op íor,rBííõil pRocEssoADMrNrsrRArryo N,' -iôãiliíiÀ, 

EDTTAL DEcHAMADA rúst-rc.L N" óó;í;0;4: coNrRArANrE:pREFErruRÁ Mulg^clf{L oÍi"ÉarüETRAS DE coúsNEsrE Aro REeRES_uú*"õ piilo êôrüíÃRrã;;ADMTMSTMcÃo B^llaxnúMÉfrÍo cAssru LopuscARDoso _' E. p^o:,oüfuõ"'Lioo A AGENTEcuLruRAL ruArs coNgúiÇÀõ cÃfrínmo DA srl,vAcpr_ 6r4.331.613-e7-__cüü-s'üÀ'iiirusrna _ DooBJEro Do colqrnÃ.iô-;" cõNsiir_rn o oBrEropIislE__rNsrnuÀasNro_-À' cóilêÉiiao DE AporoFTNANcETRo Ag^ 
. -p.1ôrsió'*ôulruRAr, NAy9p_4!_LDADE No oz arresÃNÀro ,.iisnva 

E AR1E,,_cLAusuLA SEGUNDA a_õo nóNru*nrcuRsos, AsDESrESAS DECoBBPNTuí' nãiie"'coNrneraçaog9RIIRAo AS ExpENSÀsbíffi ôlrrRsos oRnrNDosDA LEr FEDERAL N;- Ií:iíàíià (pNAB), EMcoNFoRMrDADE 
19 . 

o_e,c_n-elõ 
- 

í. i1.t qot2023 E DoDECRETo tr.+sstzozt {»a-ç}rE+õ dà nôueNrol. E errEsERÁ ExEcuraoo ariravÉíóÃ ír"c'ün me ooreçÃooRÇAMENTÁRra :. _^ - r a.r s.g92.íoõa".ã.2rsrs.1.00.36.00
g9l4_ A FoNrE ry: r:_+.0õo 

-r'ÃarisrsRENcrA 
DApo_LirrcA NACToNAL aioii{ nr.Áiõ'õb roururo ÀcuLTuR4. cr,Áswa rúnôrina'_Iíos pRAzos Ecown_çÕrs »o rx_ucffió Bü coi.ábRMTDADE AoDECRETo DE FoMENfo'N; y,+xíib: -.ARr. 2e, oAcENTE cuLruRAL^ o_Bvena oÉplêlronrarcNreApRESENTAR Ao coúineiÀi{ií N;' pERroDo r20pl4§ A coNrAR p.1_pArA-ôn-n'p'õeerMENro DoI-rg-qsso FTNANCETRo Éla- ?óiiie-,-'êíiüIuíXeuINrA - Do vAr:gR no ôA,Niüib; Do vALoRrorAl Do REpASSEpsoryuçó'Bs »Ê pacAMENro ovALoR rorAl oesrE cõúÍnÃíó"É)sen,q DE R$

l.gq0?00 (Dors Mrr REArs),. Cüjii pÃca-napNro sep4I4 EM nançerÀ--'iníróal "àyôiiíiaüdsl
rIEFETTTJRA MLrNrcrpAL on-parü'BrnÃs nr coús _secRnrÁnro vruNrcrpai- DE ;DMnlsrnaçÃo
9çIâLE -TLANEJAME-r{rorc sÉfrnori?assru LopEscARDoso E, Do oqrRq 1Áoõ, ÀõÊNle cLrLnrRAL
T_qAIs coNcrrçÃo ceÀNeiirô-õa su,va cpF614.331.613-s7.
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Município de Palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

,.l..ryFpII!§{ MrrNrÇrpAL DE PALMETRA§ DE GOrAS:
ExrRATo rERMo DE ExECUÇÃo cuLTURAL N" 16/2024 Do i»lrar,

03/2024 - PNAB

CoNTRATO TERM_O DE EXECUÇÃO CULTURAL N"t6tz024 rENDo poR oBrEro AaôúôÉsíÀõ'õn apoiàFiNANCETRo A AÇÕES culruúis õbNreupia»ÀÉ
PELO EDITAL NO 0312024, NOS TÊúOS DA LEI N"
l!.12y?W (nNAB), oo' oÉcnÉiõ'N. rrtiwiozs(DECRETO pNABi E DO bncmro fi,4s3/2023(DECRETO DE FoMENTõil PRocESsoADMINISTRATryO NO AAíIIiOíL, EDITAL DECHAMADA puBLlcA No 003t20r4,'' coNrnaraNir,
PREFEITURA MLINICIPAL DE PALÀ4EIúS úE'ôõüS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECREÍÃRIô'D;
lp\4Ig§IMÇÃo E PLANETAMENTo bassru ioú§CÁR.DOSO E DO OUTRO LADO O AGENiÊ
CLTLTURAL ORLANDO TO-RQUATó DA SILVA NNTõcpF 047.060.491-30 - cr,Áu§úia-pnmrrnrna - oóOBJETO DO CONTRATO; CONSTTTITT O OnrBiODESTE INSTRUMENTO A'CONCESSÃO OB APóTõFTNANCETRo Ao pRoJETo cúrunar, NÀMODALIDADE NO 03 APRESENTAÇÔÉS MUSICAI§ :..E_LES/ELAS CANTAM PAULÃ FERNANDES,'
CLÁ.USULA SEGUNDA - »A róNifu NTCUNSóS, ãSDESrESAS DECoRRENTES »rsu. CoúiiierÃôaõ
CoRRERÂo As ExpBNsas oB nnôun§os onrur.mosDA LEI FEDERAL No 14.399/2022 pNeÉ;, -eú
coNFoRMIDADE Ao DECRETo N. tt;4onozs"E Do
DECRETO n.4s3t2o23 (DECRETO np r,orraBNTo). E eUEsunÁ execurADo nrFaveíúÃ íecu"nfÊ ôõ,iÃç-iõoRÇáMENTÁma: 18.13.392.200S.2.2:S.r.S.90.36.00
coM A FONTE N" 1.34.000 rnaNsrEnrNcra--óÀ
POLÍTICA NACIoNAL ALDIR BLÀúõ íE ÊõüÉNTo ÃcuLTLrR4. cr,Ásrn.q, rnncrlna _ oos pRAzos E
ggt11o_çôns DE ExECUçÂo Éu 

-coNlànÀaDaos 
ao

DECRETO DE FOMENTO N" 1.1,4fi/2}23. ART. 29. OAGENTE cuLruRAL nrwRÁ oeRrcAroRrAraEi.irÉ
ApRESENTAR Ao coNrRArANrE No ÉÉníooõ-i-zõ
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECITRSo FTNANCETRo EM coNTA. cr,ÁüsuíÀ
QUINTA - Do vALoR Do CONTRATO; pO VALOR
ToTAL Do RErASSE E coNDrÇÕBs oe pa'carvreNro ovAroR TorAL DESTE coNinaro etsenÁ bE R$
6.000,00 (sEIs MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO SEpenÁ Évr pqRcnre-"úúêÀ "Àr-ônÃiAàro§
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS oB cõúÉ:srcnrrÁnro M{rNrcrpAL DE l»üNrsrRAôÃo
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU T,OPESq4$Doso E, Do ourRo LADo, AGENTE crnrunar
oRLANDO TORQUATO DA SrLVA NETO CpF,
047,060.49t-30.
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lMunicÍpio de palmeiras

ESTADODE GOúS
MUNICIPIO DE PALMETRAS

, PRE4E.J,TPM:M.U-NICTP4LDE PALMI,IRAS DE GOIAS ,J
.EN:TRATO"TDI{Mo- On,rxncudÃô cWTURÂr, N" t,roro to iirrot

03/2024 - PNAB

CoNTRATO TERM_O DE EXECUÇÃO CULTURAL N"17t2024 rENDo po-R oBrnro A côí{ôÉsíÀõ'õr aioiàFTNANcETRo A AÇôEs culrúúiíõbxreprpr.ADAs
PELO EDITAL N''0312024, NOS_iEúOS DA LEI N"14.39et2022 (PNAB), OO oeõnÊÍii" N. 11.740t2023ppcRlro i,Nasi' r -»o.--óbtüsro 

r.4s3/2023(DECRETO DE FOMENTO), PROCESSOADMINISTRATTvo No qoayioíq, EDTTAL DEcHAMADA puBLrcA No oollzoiq,-' coNrno.raNrgpREFETTURA MLrNrcrpAL op pelMnrúb oí ôônsNESTE ATO REPRESENTADO PNIO S_ÉôNEÍÃRIO 

'EI9IrIISIRAçÃo e pr,ANErAMENio -cassru 
iopÉscARDoso E Do ourRo LADo o ecÉNfÉ

CUUTURAL GABRIEL ISAAK SILVA MELO CPF
078,s92.97t-16 - cl,ÁusrrlA pRIMErna - »o oBJETo
P9__ç9IITRATO; CONSTITUI O Oerrro DESTE
TNSTRUMENTo A coNcessÃo DE Apoto ruNeNcsrRõAO PROJETO CULTURAL NA IiAO»AUDADE N; 

_Oã

4I4E-s_ENrAçÕrs uusrcArs _ ,,cAÍú parvBura§;
cLÀusuLA SEGTiNDA _ DA F,oNTr Éncunsos, ÀsDESnES4S DECoRRENTES oÉsra ôóúiR,trÃôÁõgon4qMo AS ExpENSAs DE nlõunsos oRruNDosDA LEI FEDERAL No t4.3gg/2022 (pNAB), EúcoNFoRMTDADE Ao DECRETo N. tt;ionozs"e óô
ppsFEIg_ t-1.4s3t2023_(DECRETo DE FoMENrol. n qúÉ
sERA ExECUTADoarnavÉs DA sEGUTNTB oóiÃç-ÀõoRÇAMENTÁRu,: lg.rs.rgz.zoõs.i.z:a.:.r.g0.36.00
coN4 A FoNrE No 1.34.000 rnaNsr,enÊúúÀ--óãpolÍuce NACToNAL aioln srÁNõ óíÉõüÉNto Àqql,Tlts4. cr,Ásur,a rr4cErnn _ íos pRAzos E
99llolçOns DE ExECUçÃo Bú 

-coNrônn 
rrnanu aõ

DECRETO DE FOMENTO N" 11,45312023 - ART. 29, OAGENTE cULTURAL osvERÁ osRrcAToRr-AlidEÍ,rrÉ
ApRESENTAR Ao coNrRArANrn Nó ÉÉRiô;õ-irõ
DrAS A CONTAR DA DATA DE RECEBnr,reNrO OORECURSo FTNANCETRo EM coNrA. ciÁuÉuiÃ
QUINTA - Do VALoR Do CONTRATo; DO varón-
ToTAL Do REpAssE E coNDrÇÕes or pecepreNro ôvALoR rorAl DESrE coNinaro gsenÃ- ôB 

-nÍ
Í.9q0?00 (sEts MtL REArS),. CUJO PAGAMENTO SEDARA EM pARCELA UMCA. stcNÁraruos:pREFETTLTRA MLrNrcrpAL DE pALMErnes »ícõús:spcRerÁRro MUNrcrpAL oe - ÃóürúÉr-neCÃo
GERAL E PLANEJAMENTo, o sENHoR cÀssru r,obrs
ç43I)_OSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CUUnTRAL
GABRIELISAAK SILVA MELO C-Pr OZS.S9Z .971.16.
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MunicÍplo de palmeiras

ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

__ , IPREFIITURAMUNTCTPALDE PÀLMETRAS DE COIAS
, ExrBAro rERMo DE ExECuçÃo culrunai*;iíãoiioã rrr"*

03/2024 _ PNAB

CoNTRATO TERMO^DE EXECUÇÃO CULTURAL N"
t!CI9?! rENDo po§ggryTõ Ããó.úàÉssAo DE AporoFINANCEIRO A AÇÕF1s õütTURÃis"õorvrpnrpLADASpELo EDTTAL *^grrrpz+ Iriõs-#RMos DA LEr N"14.3eet2022 ínNAB), _oõ' ôBõnÉíõ' N. u.740/2023
PIç§_EIo pNABj' E põ;Ettrro n,4s3/2023(DEcREro DE E-orr,rsNiól PRocEssoADMrNrsrRATrvo_ x"- -inís)iííq, 

EDTTAL DEcxÁMADA puBLrcA J" óói7àõ;4,', coNrRArANrE:IREFETTURA Muryçp4! oii-pÃiüsrRAs DE GoúsNESrE_Aro nr_rnqs gNrao õ pEtõ"üêrüíÃRrã6;
4DMTMSTRaçÃo B_ prÀNeJAr"rBNlo 'cassru 

LopES
ç4Lposo -- E po oúinô-'j_a"oo o AGENTEcurruRAt. rAN ç4psgúnõ dôí sANros cpF
15j.e41.!71-03 - cl,riusrll,ÃpRrrl,reÊA - Do oBrEropg__qoNrRAro; coNsrrJui-õ..õsrEro DEsrETNSTRUMENTo A cgry_cessÀo ns Apõro FTNANCETRo
+9_ pRoJEro currunar Na-úbbiLrDADE N" 03AplEsENrAçÕesvrusrcAr§:l,riÉFúôjõ;êíÃu's'uri
sEcuNDA - DA FoNre nucú['sõs]'as DEsnESAS
I)_IC_oRRENTES DESrA courúú[õãó c ónnuniõa§EXrENSAS DE 4pcunso§--õüiÀoos DA LErFED-ERAL N' 14.3es/2o? tpúart, Éild ôôuromrnDADEAo DECRETo N. r t .t qotztizi Éõô ffi'cft ra r .4s3 /2023(?pc5pJo DE FoMENrol. É õúíõÉü EXECUTADoATRAVES DA 'sncüNrp - -**bX;
oRÇAMENTÁRla: _, rs.rs:92.i-oõs.2.2ss.s.3.90.36.00
g9l4__4 FoNrE N: r.s+.0ô0 

-iüN'súÀÊúéü""nâ
por,rrrcA NACToNAL arprn nr,ÀNõ'DB FoüÉúo Àqql,TUR4. cr,Ásur,a. rr4ôrinÁ-_ íôs pRazos Egg1p_rçors DE Exrcúão Éi;bor.ÉànrvrroADE AoDECRETo DE FoMENfo' N; u.nfií;àrà -, ARr. 2e, oAcENTE cULTURAL oevERÁ-.oÉúõaronrarnmNrr
ApRESENTAR ao coNrnaraNií Nõ' p;Riô;ó-'l;ã
pl4s A coNrAR »n nera bÊ-n-CõsarMENro Do
$-g_q4so FTNANCETRo sÀa- cói,irA.-'õr,iüIuíXg^uINrA - Do vArgR oo CqNrRait; Do vALoR
I9T4L Do REpAssB_n corrorÕóHs pÉ-pàcAMENro oy4l,oR rorAl DEsrE cournãiõ-r'sEnX5E"Ri
g,g0*0?00 (sErs MrL_IsArs),. CüJo pÃôalaeNro sEp_4na EM rARçELA "urücÀ. ^'ÀiônÁ"iAirdü
pREFErrrrRAMrrNrcrpAt-oepArú'Erú-s-»íõo..üs:

lgglqr1lgro MUNrcrpAL oB 
^ 

ÃóürnrsrRaçÃoqq&4r" E pLANEJAT\,grvro, o sÉúnori*óissru Loprs
S^4399§_q E, Do ourRo raúõ, ÀõÉNrE culn RALrAN cAssrMrRo Dos saNros c'rnõíi.d+2.371_03.
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MunicÍpio de palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMETRAS

CONTRATO TERMO^DE EXECUÇÂO CULTURAL N"tet2024rENDopo§ggJql_g-ÀóóíicisíÀõ.õüiíoià
FTNAN.ETR. A AÇÕEs-õüLrnüis"'coNranapraoaspELo EDTTAL N"^gsagz_?, Niõs-iERMos DA LEr No14.3ee/2022 ípNAB), õõ' ôà'õnBíõ N. fil40/2023íPry§Io PNApj u põ""»nct-uro n.4s3/2023(DEc_REro »! - úrraexíõjl pRocEssoADMrNrsrRArryo x,' -ii,ailàííÀ, 

EDTTAL DEcHAMADA puBLrcA r, _dõàiáõãã], cax1p,qrAr,,r1s.rREFETTLTRA narlgglnei nÉ*-ÉerüsrRAs DE coús
ryElrE Aro REpRESp1rúDõ pir;o "#ôriEíÀnio"Ti
ADMTMSTRAcÃo B_ praúúrvreNío cAssru LopEScARDoso - E^!o- ournô-'ióo o AGENTEcULTURAL mcroR ruc4s ar,euiõa Dos sAllroscpl 0se.r2 6.zet_63 

- 
- *ciÁúsüí.r*ínnarrna _ DooBJEro Do co:qrn.arô; -c-otsfiiur o oBrgroDESrE TNSTRUMENTo À'cóúôÉslao DE AporoFTNANcETRo Ao - .n-norcro 

--"ê"urrunar 
NAMoDALTqADE N" q1 arneírúraçõBs vrusrcArs _

i111»_rcÂo e tuÍBroor.{, õíÃüsüiX'spcuxoA _ DAIglgx _ RrcuRsos: aq bÉsÍÉ_ãÃ§'oecoRRENrES
psq14 coNrRArAÇÁo connÉit t"ó Ãs ExpENsAS DERECURs os onnrxóos oÀ LÉiTÉísn Ãr, N" t 4.3 ss / 2022qry4p), EM comoRMróÃbí-Ãõ DECRETo N.11.74u2023 E Do DE^cnE"go_il.ísziií23 1oECREro DE
I9W.NIo). E euE spnÁ 

-pxÊcür\óô.ArüVÊs i;SEGUTNTE - noraÇÂõ "ôãi;nrXiTRíÁl
r8-.13.392.200s.2.2ss.3J.g_o.so.oo coü"a FoNTE No
1,ltq00 rnaNsrrRÊl.rcm Éa. põfírrca NACToNAL
1_t,pryBLANCornoira-EúrôÀ-cíü,,iiir.À.^êL;õüiãTERCETRA »oq. ryÀZôs- E-tõNriiç-õiC"íÊtxncuçÃo Bu co_Nromarb-eos Àõ opcnero DEFoÀ4ENTo No tt.lxnozi -_-enr."ãs. o AcENTEcuLruRAL »r_r4enÁ 'ôÉnrõardnúrÉiiiã
A pRE s ENrA R A o cowrnare NrB- üõ' 

^Ê;R6-r;ó-' 
I ;õpl4s A coNrAR p_4_ gArA oÉ-nb'õesrMENro DoRECURSo FTNANCqTBo Érvr- cóiíiÃ"'ãr,iüIuíX

_eIrlNrA - Do vALgR »o ôoxiüib; Do vALoRI93! Do REpAssn n__cor.rorçó-CsiiÉ pacAMENro ovAroR rorAt- DESrE coNinarõ-Éz'saü'õB "ni
g..gq0?00 (sErs MrL REArs),. cüjô-pÃ'carrapxro sEpêIâ-_ EM rAR9ELA 'rn,rÉÀ "ôiôúL"iaüot
pREFErru RA MUN rcr pA L o e pÁiü'Br nÃs-o n õo..r,{I1lEÇ\Et4Vo MUNrcrpAL DÉ';DMrNrsrRAÇÂo
qp§4L E nLANEJAMENTo, o sÉNnoritassru LopES
çâI?9§o E, Do ourRo LÀDõ, ÀõÊr.irE cr.rlrr.rurH_ECToR LUCAs ar,mproÃ-'riôí"saNros cpp059.126.29t-63.

PREFETTURA MUNICIPAL DE PALMETRAS DE GOIASExrRATo rERMo »n nx.cuçÂo .urrro* *lirr]rro oo urr*"
03/2024 - PNAs
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MunicÍpio de palmeiras

E§TADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRA§

PREFETTURA MUMÇIPAL DE PALII{EIRA§ DE GOIASExrRAro rERMo DE ExEcuÇAo crnrud- *lrãr-rioí*r,r*
03/2024 - PNAB

C.ONTRATO TERMO 
- 
DE EXECUÇÃO CULTURAL N"

39? g?í rENDo po§ gg rEIq; éó-úàÉs íÀõ 
. jüã i'oiàFTNANcETRo A AÇ^oEí!üiúiãii:õoNrEnapLADA spELo EDTTAL r.r"^gsagz, Nõ§-iãúos DA LEr N"14.3eet20zz ínNAB), óõ' ôBõnÊíõ' N. 11.740/2023ppcRlro FNaíl' í -oõ"-óà?üro 
n.4s3/2023(DEcREro DÉ rorrruNíõjl pRocEsso

4DMrNrsrRArrvg^ N"- 
-iníiiííÀ, 

EDTTAL DEcfláMADA púsLrcr._ N, ooi/áõiÃ," coNTRATANTE;pREFErrrrRA Mr;NrcrpAr, oÊ 
-parüernes 

úí^ô'ôüT
ryIsLE Aro REpRESgNraoõ i'Er,o üêriEíÃnrãbiADMIMSTRaçÂo B_ praúÉravrnNÍo'cassru Lopcsc_ÀRDoso - E-pg ournô-'ii,oo o AGENTEc_uLruRAL MARCgs nannõsa -ôí FRErrAs cpF,Bz_9.r93.ss1-sr - cr,Áusu,a pninm-ma _ Do oBJETo
P.o^--q9[rRAro; _ 

cowsrrrui- õ-õaJEro DESrEINSTRUMENTo A colcrssÃo oB aporo FNANCEIRo
+g_f4orEro_ cuLrLrRAL i.ra-úiioãirDADE N" 03ApRESENTAçprs nausrcar§ _ *sEciúôAsE 

DE ANNEIlLy{, cr,Áusur,a suõuNnl- _- DA F,oNrERnguRsos, -As pryqresÀ!- »ÉConr.eNrrs DEsrAcoNrneraçÂo connsRÃo - Aí--tixpENSAS DERECURSoS oRruNDos oa r-er rÉ»rnií N" Asssa022gry4p), EM coryrqnúiDÃrtí-Ãõ DECRETo N.n,740/2írz3 E Do DECRETo tl.ísziií23 (DECRETo DE
IglENIg). E errE san l nxÊcürAõô'ArÀÀVÉs ía"sEcurNrE nornçÃo - -õnçÀú-E-NiTRií,
18.13.iez.2008.2.238.3:lJo;e.oo coü'-à FoNTE No
l.?1ry0 rRaNsr.BnÊNcn nÀ. põiÍrrca NACToNAL
4!pB BLANc DE FoMENro À-Culi,inü.-ôL;§iliã
TpRCErBjl Doq pRAzos- É- ôõNdid6ü§"õ;rxrcuçÃo EM coNFonrrarbene Àõ'pecREro DEFoÀ4ENTo No r.453/2023 - anr.--ãq. o AGENTEcrrlrrrRAt, pBvrRÁ õÉnrõaroiú:Êi.iií
ApRESENTAR Ao coNrRÁrANrí No' penioõõ'làõp!{s A coNrAR DÁ DArA os 

-R-dõserMENro 
DoRECr.rRSo FTNANCETRo Bu cóNra. 'õiüIuíX

g_UINTA - Do vALoR oo cqNTRAi-ô; Do vALoR
I9T4L Do REnASSE E coNDrÇôÉsbÉ-pÀ'caúeúiõô
vALoR rorAL DEsrE coNinaró-rsÀü'õs "R;
g.gq0?00 (sErs MrL Rrarsj,. cúlo- pÃôarrarNiõ 3Ep4§À EM rARCELA "úúóÀ. -'siôúÃilÉosl
pREFETTURA MUNrcrpAr- oB pÁiüBlnÃ-sõB dôfi:qgç4qrÁruo MUNrcrpAL DÉ';õürNrsrnabÃo
qERAL E rLANEJAMENTo, o sBúHoflêissru Loprs
g-4+D_qqo E, Do ourRo Laoó, À-aÊNÍe culrrrRÁLMARCoS BARBoSÂ Dr rnsrras Cpe Czo.rss.ssr-er.
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MunioÍpio de Palmeiras

ESTADOI}E GOIÁS
MUIiitCÍPIO ÜE PALMETRAS

,PRETEITURA MUNTCIPÂL DE PAI,MEIRA§ DE GOIA§Exre{ror'noroonu*"rÇÀ;;;;,""4"i"'riririi"ãrrrr*
03t2024 - pruau

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N"
zt_t2024 rENDo poR oBrrro e Co'úôÉssÀõ'riÉ'aioià
FTNANCETRO A AÇôES CULTURATS-õõNTENrpLADAS
PELo EDITAL N,'0312.0,4: r.iõ§-iÉú-os DA LEI N"
l!:2eIV? qNAB), oo oBcnÉÍo N. 11.740t2023
(PPCRETO PNAB) E DO DECRETO n.qsz,tioi3(pjECREro DÉ FoMEúiõi'- pRocESSo
A,DMINISTRATTvo No aoestzoi,ía, EDTTAL DEcHAMADA pUBLICA No oolizoiq,-' coNrno^raxrp,
PREFEITLTRA MUNTCIPAL op pelMnmas pB--cor,{s
NESTE ATo REPRESENTADo PELo SECREiÃRIôbÉ
ADMTNTSTRAçÃo u pLANEJArvrENro ôassru r,opÉ§CA.R.DOSO E DO OUTRO LADO A AGENTE
CULTURAL MARINA LI]IZ APEREIRA CPF' 04 1.507. I 2 1 -66 . cr,Áusur,a PRIMEIRA - Dó- oBJETo DO
çONTRATO; CONSTTTUT O OBTBTO DESTE
INSTRUMENTo A CoNCESSÃo DE APoIo FINANCEIRoAO PROJETO. CTILTLIRÁL NA MODALIDADE N" 03
4IBESENTAçÕEs vrusICAIS _ ,,O MELHOn np rranai'
CLAUSULA SEGT]NDA _ DA ITONTE RECURSOS. AS
DESPESAS DF,CORRENTES DESTA CONTnATAçaõ
connsRÃo AS ExpENSAs DE nrõunsos oRnrNDosDA LEI FEDERAL No 14.399/2022 (PNAB), Eú
coNFoRMTDADE Ao DEcRETo N. tt;iotzozl"p oô
DECRETO 11,453t2023 (DECRETO DE FOMENTO). E orrE
SERA EXECUTADOATRAVES DA SEGUTNTE noraçãõgRÇAMENTÁRla: r 8.13.392.2008.2.2:s.r.1.90.36.00
col4 A FoNTE No 1.34.000 TRANsFERÊNCú úÀpolÍuca NACToNAL ALDrR BLANC píi,õüÉNro a
CUUIURA. cT,Áswa TERCEIRA - pos PRAzoS EcoNnrçÕrs DE EXECUçÁô ÉüboúónrurrnADe Ao
DECRETO DE FOMENTO N" 11,45312023 - ART. 29. O
AGENTE cULTURAL opvBnÁ osRIcAToRrAlu{ENrÉ
ApRESENTAR Ao coNTRATANTE No pBnÍopo rzõ
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSo FTNANCEIRo EM coNTA, cr,Áusur_À
QUINTA * Do VALOR. Do CONTRATO; DO VALOR
TorAL Do REpASSE E coNDrÇÕes »n pAGAMENTo ovALoR TorAL DESTE coNTRATo urspnÁ DE R$
6.000,00 (sEts MrL REArS), CUJO PAGAMENTO SEDARA EM pARCELA rrNrcA. slcNÁraruosipREFETTURA MLrNrcrpAL ou parúnrús-ôí õo-üs ::secRerÁnro MUNrcrpAL nr -JoürNrsr-naçÃo
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU T-O'PPS
.C-ÂRDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTTIRAI
MARINA LUIZA PEREIRA CPF 04I.507.121-66.
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lllunicípio de Palmeiras

ESTIi.DODIi GOIÁS
MUI{ICÍI'IO I}]i rÀI,MTTIRAS

PREFEITURÀMTINICIPAL DE, PALMEIRAS DE GOIAS,
I'XTRATO TERMO Dtrl EXF:,CUÇÃO Cuttunar,N" 2212024 DO [,DrI'AL

03/2024 - PNÀI]

coN-tRAl'O ]-ERMO DE LIXECLTÇÃO CUUT.URAL. N"
22/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÀO DE AÉOTO
FINANCEIRO A AÇÕES CUL"|IJRAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL N' 0312024, NOS TERMOS DA LEI N"
14.39912022 (PNAB), DO DECRBTO N. 11.140t2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO fi.4s3t2023(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 4063120í4, EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA NO OO3I2O24, CONTRAIâNTE:
PREFEITURA MLINICIPAL DE PAI,MEIRAS DE GOúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETARIO DE
AI)MrMS]'RAÇÂO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPESCARDOSO E DO OUT'RO LADO A AGENTT]
CULTURAL HELENA CHAVES DE SOUSÀcoNCErÇÃo cpr 06s.287.0u-21 cr,ÁúsüiA
PRIMEIR-A - DO OBJETO DO CONTRAIO; CONSTTTUT
O OBJETO DESTE INSTRUMENTO A CONCBSSÃO OE
APOIO FiNANCEIRO AO PROJETO CULTURAL NA
MODALIDADE NO 03 APRESENTAÇÔES MUSICAIS -..MEU LOUVOR" CLÁUSULA SIIGUNDA * DA I'ON'I'E
RECTIRSOS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTRATAÇÃO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECURSOS ORIIJNDOS DA LEI F-EDERAL N" 14.39912022
(PNAB), EM CONFORMTDADE AO DECRETO N,
tlJ40D023 E DO DECRETO 11,4fit2\23 (DECRETO DE
FOMENTO). E QI]E SERÁ EXECIJTADO ATRAVES DASEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA:
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM A FONTE N"
I.34.OOO TRANSFE,RÊNCIA DA POI.ÍTICA NACIONAT,
ALDIR BLANC] DE FOMENTO A CI]LTURA. CLÁSULA'rERCErnA DOS pnAZOS E CONDrÇÕDS DEI
EXECUÇÃO EM CONFORMTDADE AO DEdRETO DE
FOMENTO NO 11,453/2023 - ART. 29, O AGENTECULTURAL DEVERA OBRICATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO 120
DIAS A CONTAR DA DI$A DE RECI]BIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - Do VALOR Do CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDrÇÕBS nr PAGAML]NI.O O
VALOIT "I'OTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DI] R$
6.000,00 (SEJS MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO SEDARA EM PARCELA 

-LTNICA. 
SIGNÁTARIOS:

P]TEFEI]-URA MUNICIPAL DE IâLMEIRAS DE GOIÁS -SECRETÁRro MUNrcrpAL DE aovrxisr-nâCÃo
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO I.ADO, AGENTE CULTTIRAL
HEI,I]NA CIIAVES DE SOUSA CONCEIÇÃO CP.Ir
065.287.01t-2t.

Publicado por:
Mudell Ariadne Cardoso Peixoto

Código Identilicador: I DBO I BA t
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22 / 1 0 / 2024. E dição 3225
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MunicÍpio de Palmeiras

ESTADO DE GOTÁS
MUNICÍPIO DE PALMETRAS

03/2024 - PNÀB

coNTRl$O TERMO DE EXECUÇÃO CULIURAL N"
2312024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL NO 0312024, NOS TERMOS DA LEI NO
14.399t2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO fi.4s3t2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRATTVO NO 4063120i4, EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA NO OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIMEIRAS DE GOúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE
ADMIMSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPES
CARDOSO E DO OUTRO LADO O AGENTE
CUUTURAL AMILTON BORGE§ DA SILVA CPF
911.853.601.82 . CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
DO CONTRATO; CONSTITUT O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROTETO CULTURAL NA MODAIIDADE N" 03
APRESENTAÇÕES.MUSICAIS _ "PALCO MUSICAL DE
PALMEIRAS" CLÁUSULA SEGI]NDA - DA FONTD
RXCIJRSOS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTRATAÇÀO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECURSOS ORTT]NDOS DA LEI FEDERALN' 14.399/2022
(PNAB), EM CONFORMTDADE AO DECRETO N.
n.74AD023 E DO DECRETO 11.4s3t2023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QUE SERÁ EXECUTADO.ATRAVES DA
SEGUTNTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM A FONTE No
1.34.000 TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO A CLILTURA. CLÁSULA
TERCETRA DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE
EX.ECUÇÃO EM CONFORMTDADE AO DECRETO DE
FOMENTO NO 11.453/2023 . ART. 29, O AGENTE
CWTTIRAL DEVERÁ OBRICATORI,AMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA, CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR Do CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDrÇÕBS nn PAGAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO ÚSSRÁ DE R$
6.000,00 (SEIS MIL REAIS). CUJO PAGAMENTO SE
DARÁ EM PARCELA 

.TJNICA. 
SIGNÁTARIOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDO§O E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
AMILTON BORGES DA SILVA CPF 911.853.601.82.

Publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso Peixoto
Código IdentiÍicador:9 I I 93 1EC

Maléria publicada no Diario Municipal c1e Goiás no dia
22/ 1 0 /2024. Edição 3225
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Município de Palmeiras

ESTADODE GOúS
MTJNICÍPTO DE PÀLMEIRAS

1,I".nP.,IPUUneM.tfi.[tcrpll,onpALlrElRAsDEGorAs:
ExrRATo rERMo DE ExECUÇÃo currunal, N. 2412024 Do EDITAT

03/2024 - PNAD

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N'
?!!?024 rENDo poR oBrEro a côivcÉs§Àõ õÉ'aIoià
FTNANCETRO A AÇôES CUUTURATS-õômaMpLAD;ÉpELo EDrrAr, N,'o3t2oi4: No§-fERrvios DA LEr N"14.399t2022 (PNAB), DO', DECRÉiô 

-N. 
11.740t2023pECREro i,NenÍ' E 

-Do --ó-st{rro 
fi.4s3/2023(DECRETo DE EourcNrõy.-- pRocESSo

ADMINISTRATTo No loattzoíq, EDITAL DECHAMADA PUBLICA NO OO3/2024,' CONTNETENiE,pREFETTURA MLiNrcrpAL nu pelMpnas or 
-ô-õús

NESTE ATo REPRESENTADo PELo SECREiÃRIôbE
ADMTNTSTRAçÃo u rLANEJAMENTo tassru r.opnSCARDOSO E DO OUTRO LADO O AGENTEcwruRAL RENAII,TON BARBOSA DE SrNa cpr,
703,276.25I.47 . CLÁUsI]LA PRIMEIRA. Do oBJETo
P_O-_-CONTRATO; CONSTTTUT O OBJETO DESTE
INSTRUMENTo A coNcessÃo DE APoIo FINANCEIRoAO PROIETO CULTURAL NA MODALIDADE N" 04
OFICINAS DE CAPOEIRA _ "BESOURO BESOURINHO"
CLAUSULA SEGUNDA - DA ITONTE RDCT'RSOS^ AS
DESpESA^s DECoRRENTES DESTA coxriteraçaõ
coRRERÂo AS ExpENSAS DE mCrlnús onnrNôos
PA LEI FEDERÁL No 14.3s9/2022 (rNAB), Sú
CONFORMIDADE AO DECRETO N, TT.I+OIZOZZ"E DO
DECRETO 11,453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). E orrF.
sERA EXECUTADo ernevÉs DA sEGUrNrn oorÀç-Àõ
9RÇAMENTÁRra,: Â.13.992.200s.2.2:r.r.s.90.36.00
COI\4 A FoNTE N" 1.34.000 rneNSrsRÊNCre- óÀpolÍrrce NACToNAL ALDrR BLANC nr roüÉNro acutruR4. crÁsur,a TERCETRA _ nos pRAzos E
991!olçors DE ExECUçÃo Bú coúóRMTDADE Ao
DECRETO DE FOMENTO N" 11.45312023. ART. 29. O
AGENTE CULTURAL DEVERÁ OBRICATOzuAIVGNTÉ
ApRESENTAR Ao coNTRATANTE No ppnÍôDo rzõ
DIAS A CONTAR DA DATA DE RBCEBIMENTO DO
RECuRso FTNANCETRo EM coNrA, clÁusulÀ
QUINTA - Do VALOR DO CONTRATO; Do VarOn
IorAL Do REPASSE E coNDrÇÕrs »n PAGAMENTo o
vALoR TorAL DESrE coxlRaro ersenÁ óB nÍ
!.000100 (ctNco MrL REArS) CUJO PAGAMENTO SEDARA EM pARCELA 'úluce. 

slcNÁtaruos:
PREFEITU'RA MIINICIPAL DE PALMEIRAS DE COúS _sscnprÁnlo MUNrcrpAL oB Ã»vuNisrnaCÃo
GERAL E pLANEJAMENTo, o SENHoR cAssru r,obps
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
RENAIXTON BARBOSA DE SENA CPF 7 03.27 6.25I.47.

Publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso Peixoto

Código ldentiÍicador: SF2ADED 1

Malériapublicada no Diario Municipal de Goiás no <lia
22 / 1 0 / 2024. Edição 3225
A velificação de autenticidade da rnatér.ia pode ser feita
irformando o código identificador rro site:'
https ;//wrwv.diariomunicip al.com.br / agm/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/agm/materia/9F2ADED 1/0e50c5779159265368e69c1 d1 b93b29a0e50c57791 59265368e69c1d 1 b93b29a 1t1



Município de palmeiras

ESTADO DE GOTÁS
MTINICÍPIO DE PALMETRAS

PRE}.EITT'RÂ MUNICIPAL DD PALMEIRAS DE GOIASDXTRATo rERMo DE ExECUçio cú;runir, N" 2sl2024 Do riDrrAL
03/2024 _ PNAts

CONI'RATO TERMô nrr EvL-r,,r,!i
2 s/2 02 ; ib úD d lffi e!,!]:,# :s "Íà?,,.X"'fTâ i 

" 
üFTNANcETRo A 

. 
AÇÕ És 

" 

õ ir Lrü [Xi], coNrEM nLADA spELo EDrrAr y;..9:agü'"rios.Tdnnros DA LEr N"t4.3ee/zoz2 ínNAB), óo, ijeõnBio N. n.740n023(DEcRETo i'Naa;' e'-nó""ni?REro n.4s3/2023(DEcREro _rJ - Éô"raaíiãi pRocrssoADMrNrsrRArryg^ N.- "iôA)ií/q, 
EDTTAL DEcHAMADA puB.!lg-{_ N, óó;í;0;;: coN.rnArANrE:pREFErrrrRa uumcpar nii-oaiüuRAs DE coúsNESrE aro nrrrtEqÊúúõõ pÊi_"õ''srcnnrÁRro nrADMrNrsrRacÂo E ptÁffii;ü-núío 

cASSrrr LopEScAru)oso 
T^_go oüirió..i-Àuo o AGuNrrcuLrURAL Rrrulg y_41 rÀri.àõsa"fi ,rs soNros cpF04s.1zz.0eír< _ cr,íúiii;'irr,Hôfto - ro oBJEroDo coNrRAroi^ço^úsi,lüi"õ-onrnro 

DESrEINsTRUMENTo 
4.çglõcssXd buiro,o FrNANcErRoAo pRorEro curru^nÃil ü"úôb;LTDADE N" 04oFrcrNAS DE g11ôÊiü"_ lthlica. 

c^poErRA,,cLAUSULA sricrrN.DÁ-_'iia Hoiliii" *u"t *ros. ASDESpESAS DEcoRRENTTÁ" ôíóix- coNrRaraLraocoRne RÂo a s expÉisÀõ"pe-n Éi:?rns os oR r LrN DosDA LEr FEDERAL r,r;- íí.tgíàíiz (pNAB), EMcoNFoRM TDADFT jg .!§_cR'Eiií í"i., .t 40/2023 E DoDEcREro n,453/2023 (Dpc-Àrrõrin obru*ro). E eur:s ER A ExE cr /rADo arh awàõÃ íÉ,iünvrs ooraÇÃooRÇAMENTÁRla: .^ . rB.r3.3 itzoáí.2.2s8.3.3.e0.s6.00coÀ4 A FoN'rE ,N" r:/.dõo 
-iíáfibernl,Ncla 

DApot.rrrcA NACToNAL aiorii "nrÀlõ,be 
roivrn rc, actrLTLrRA. cr,Ásrrra^rintr,rna^ *" io, t RAZos Ecomo rçÕ rcs n u u xr c_ú çÀó' uio*à õnüor(M rDADE A oDECREIo DE FOMENI9"N; i'i.àíúàL: -,ARr.2e. oA GEN rE cu Lrr r R {L^ o- _awn Â' õn ií,"ó"ro R r AM EN r EApRESENTAT{ Ao cor,rr-naiÀi{iE" iià pERloDo t2oDrAs A coNrAR p.l ?ArÁ"ôÉ"nn'õosiMENro DoRECURSo FTNANC{IRo- Éira" coN:I" cr.AUsuLAeurNrA _ Do vo-lqry qg'ôoüiniio; Do vALoRror^L Do REp^ssl^gsoryoróóiid ôÊ iacAMENro ovAlor( TOrAL nnsre co"úrriãiõ-ezs'n,,, DE *$s.000,00 (crNCo rvrLr__Hrersl, ôújõ piuovuNr.o sEDARÁ EM rnnçgl,Ã-'"í,h,ü'õA" .lrcxÁranros,

rREFETTURA Mulrlçpt! ns. rÀiün,ni, oo corÁs _secRErÁnro vruNrclpar-'ijã"'Tií,urNrslnaçÀo
GERAL E pLANEJA l,rsrxro,b s ãíuoi't.os s rr; Loprsc.A.RDoso E. Do oyrRoLÃõõ,'eãtN.rn cuLrLrRALR u Br sMAR sARBosÀ- ilos' .s"A r{ô.'êpr 0 4 s. 122.0s s_

&ItL'j' *:í *lx *iH :,:;iE[
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MunicÍpio de Palmeiras

ESTADO DE GOIÁS
MT]NICÍPIO DE PALMEIRAS

.PREFETTURA MUMCIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS
iuxrRAÍôibiwiooúrxucucÂ:;ffi *"r.rlru^iiiJ*orr*,

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N"
26t2024 TENDO POR_OBTETO A CONCESSÂO OÊaÉOro
IIN4NqPRO A AÇÕES CIJIJTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL NO 0312024, NOS TERMOS DA LEI ú
llle-eJ?vz (PNAB), Do DECRETO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E D0 DECRETO 11.4fi,2023(DECRETo DÉ FoMEúiõt.-- pRocEsso
ADMINISTRATIVO NO 4063120í4, EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA NO OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITI.'RA MUMCIPAL DE PALMEIRAS DE COúS
NESTE ATO REPRESEN'IADO PELO SECRETÁNTO PT
ADMIMSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPESCARDO§O E DO OUTRO LADO O AGENTE
CUUIURAL JOZIMAR NUNES DE SALES CPF
057.356.82S12 - CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETODO CONTRATO; CONSTTTUI O OBIETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROJETO CT]IJTURAL NA MODALIDADE N" 04
OFICINAS DE CAPOEIRA _ "RESGATANDO COM A
CAPOEIRA'' CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FONTE
RECTIRSOS,.AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTRATAÇÃO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECI.IRSOS ORIUNDOS DA LEI FEDERAL NO |4,399/2022
(PNAB), EM CONFORMIDADE AO DECRETO N.
11í4íJI2AN E DO DECRETO 11,.45312023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QtrE sERÁ EXECUTADO'erp_evÉs úÀsEGtrrNTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
I8.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM Â FONTE N"
I.34.OOO TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CUIJTURA. CLÁSULATERCEIRA DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE
EXECUÇÃO BM CONFORMTDADE AO DECRBTO DE
FOMENTO NO 11,45312023 - ART. 29, O AGENTECIILTURAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA, CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR Do CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDrÇÕBS »U PAGAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
5.OOO,OO (CINCO MIL REA]S), CUJO PAGAMENTO SEDARÀ EM PARCELA ÚIUCA. SIGNÁTARIOS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS _
SECRETÁRro MtrNrcrpAl DE e»úrNrsr-úCÃo
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LO-PES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
JOZIMAR NUNES DE SALES CPf,'057.356.825.12.

Publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso Peixoto

Código ldentiÍicador: C563FEBE
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MunicÍpio de Palmeiras

ESTADODE GOIÁS
MT'NTCÍPIO DE PALMEIRAS

PREFETTURA MI]NICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS
DXTRATO TERMo DE EXD,CUÇÃo CULTURÁL N" 27t2O24DOnDtT1J..: , '' oilzozl - rNa.u

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÂO CULTURAL N"
2712024 TENDO POR-OBJETO A CONCESSÂO NÉ APOIO
J!!4NCEm.o A AÇÕES CULTURATS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL NO 03/2024, NOS TERMOS DA LET N"
1439912022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E D0 DECRETO fi.4s3t2023(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
A,DMINISTRATTVO NO 4063120í4, EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA NO OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITURA MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE GOúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁHO PE
ADMINISTRAÇÃO E PLANBJAMENTO CASSIU LOPESCARDOSO E DO OUTRO LADO A AGBNTE
CULTURAL DAITIELE BARBOSA DE SENA CPF
704,438.62I-09 - CLÁUST]LA PRIMEIRA. DO OBJETODO CONTRATO; CONSTITUI O OBIETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROJETO CULTURÁL NA MODALIDADE N' 04
oFIÇINAS DE CAPOEIRA - ,,SAMBA COM CAPOEIRA"
CLÁUSULA SBGUNDA - DA F'ONTE RECIIRSOS. AS
DESPESAS DECORRENTES DESTA CONTRATACÃO
CORRERÂO AS EXPENSAS DE RECURSOS ORTT]NóOSDA LEI FEDERAL No 14.399/2022 (PNAB), EM
CONFORMIDADE AO DECRETO N. II.74OI2023 E DO
DECRETO 11.453t2023 (DECRETO DE FOMENTO). E OUE
sERÁ EXECUTADo ATRAVÉs nÀ SÉc-u-nqrÊ »õiÃ ç-ÀõoRÇAMENTÁRll; t 8.13.392.2008.2.238.3.3.90.j6.00
coM A FONTE N" 1.34.000 TRANSFERÊNCIA DA
PoLÍTICA NACIoNAL ALDIR BLANC bE ÉõúÉúo À
CULTURA. CLÁSI]LA TERCEIRA - DOS PRAZOS E
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO EM CONFORMIDADEAO
DECRETO DE FOMENTO NO 11.45312023. ART. 29. O
AGENTE CULTURAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA, CLÁUSULA
QUINTA - Do VALOR DO CONTRATO; pO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDrÇÕES nB PACAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
5.000,00 (crNco MrL REATSI CUJO PAGAMENTO SE
DARA EM PARCELA ÚNTNCE. SIGNÁTARIOS:
PREFEITI.IRA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOúS _
§ECRETÁRIo MUNICIPAL DE ADMINISTRÀCÀo
GERAL E pLANEJAMENTo, o SENHoR cASSru r,opos
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CI]LTURAL
DANIELE BARBOSADE SENA CPF 704.438.62I.09.

Publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso Peixoto

Códtgo Idenüficador:FA9 1 A3EE

Matéria publicada no Diario Municipal de Goiás no dia
22 I t 0 I 2024. Edição 3 225
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https ;//wwwdiariomunicipal.com.br/agrnl

https://www.diariomunicipal.com,br/agm/materia/FA91A3EE/7727dbe05adc035c6a94O3M3OeÍ459O7727dbe05adc035c6a9403b430ef4590 111



Município de Palmeiras

ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PAI,MEIRAS

CoNTRATO TERMO DE EXECr.lÇÃo cuuruRAl- No.
28t2024 TENDO pOR OBJETO A CONCESSÃO nÊaporo
IT4NqERO A AÇÔES CTJLTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL N" 03/2024, NOS TERMOS DA LEi N"
l!7e^eJ?0j,2 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740/202s
pECRETO PNAB) E D0 DECRETO Í.qsz,tzoi3(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRATryO NO 4063120í4, EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA NO OO3/2024, CONTRATANTE:
PREFEITURA MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE Góú§
\IISTE ATO RE-PRESENTADO PELO SECRETARIO DÉ
ADMIMSTRAÇÃO E PI.ANEJAMENTO CASSTU LOPESCARDOSO E DO OUTRO LADO A AGENTE
CULTURAL THAMIRIS CONCEIÇÃO CARNEIRO CPF
614.123,613-89 . CLÁUSULA PRIúEIRA. DO OBJETODO CONTRATO; CONSTTTUT O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROIETO CIILTURAL NA MODALIDADE N" 04
oFIçINAS DE CAPOEIRA _,,PROJETO CAPOEIRANDO"
CLAUSUI,A SEGUNDA _ DA ITONTB RECIIRSOS. AS
DESPESA§ DECORRENTES DESTA CONTRATAÇÃO
CORRERÂO AS EXPENSAS DE RECURSOS ORII.INDOSDA LEI FEDERAL No 14.399/2022 (PNAB), EM
CONFORMIDADE AO DECRETO N. 11,740/2023 E DO
DECRETO nA532023 (DECRETO DE FOMENTO). E OUE
SERA EXECUTADO ATRAVÉS DA SEGUINTE DdTAÇãOoRÇAMENTÁRla: Â.13.392.2008.2.238.3.3.90.j6.00
col4 A FONTE No 1.34.000 TRANSFERÊNCh DApot,ÍrrcA NACToNAL ALDrR BLAúa DE i.õüÉNro Á
CUL|IJR4. CLÁSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO EM CONFORMIDADEAO
DECRETO DE FOMENTO NO 11,45312023 - ART. 29, O
AGENTE CULTURAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
A?RESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO 120
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDIÇÕPS »N PAGAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO SEDARA EM PARCELA ÚTqCE. SIGNÁTARIOS:
PREFEITI.IRA MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE GOúS _
qEçnEU,ryo MUNrcrpAL oe ÀDúrúÉr-nÃCÁo
GERÁL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU T-OPSS
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
THAMTRTS CONCETÇÃ0 CARNETRO CpF 614.123.613-
89.

NO 28/2024 DO IiDITÀL
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MunicÍpio de Palmeiras

ESTADODE GOTÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

PREFE,ITURÁ MUNICTPAL DE PALI}TEIRAS DE G0IAS
CULTURAL N" 29 I 2024 D O EDIT AL

. PNÀB

CoNTRATO TERM_O DE EXECUÇÃO CULTURAL No.
lef?g?í rENDo po\oBiEro A cdúcnsÉÁó õÊÀnc;ü
FTNANCETRO A AÇôEs culúRÃiíõourrupr,a»as
PELO EDITAL N"'03/2024 NO§-iEúOS DA LEI N"14.3eet2022 (PNAB), »o' úÉõnÊÍô N. fi.740/2023(DECRETo i,NasÍ E 

-Dõ- nbtÀbro fi.4s3t2023(DECRETO DE ronrer\rrti, pRocESSO
ADMrNrsTRATrvo No toíttiííi, EDTTAL DE
.CHAMADA PUBLICA NO OOiiZõiq,, CONTRATANTE:pREFETTURA MutvtcrpAr, or púl,iBrús -ôii^ôô;;;
NESrE Aro REpRESENTADo pBr.õ sÊônníÃnrã ix
l?\411gslRaçÂo E pLANErAvrnNío cassrú iópnscARDoso E Do ourRo labo o ecexrÉcuLruRAL MrcuEL Âxcpl,o nr úonars ruNiõncpe 742.120.601-91 - cr,Áusula pi,nlnma _ úôOBJETO DO CONTRATO; CóúSúrUr O OBJETODEsrE TNSTRUMENTo A.coNcpssÂó óB 

-Ãi,õiõ
FTNANCETRo Ao pRoJETo ôurrunar NaMoDALTDADE N" 04 oFICTNAs tE caporme _
"cApoEIRA Nos BAIRRos,, cr.ÁusúiA SEGUNDA _
DA FoNrE RECURsos, as nrsppúsopconnaúiÉs
DESrA coNrRArAçÂo 

. 

connEneó as-ex-pÉNüs o"ÉRECr.rRSos oRrtJ]úos DALEI nnornar N, M.iggní22gryAB), EM coNFoRMroÀ»í-Ão 
- 

oecnBro N,n.740/2023 E Do DEcÀEroJl_ls3t2ozs pecnerô oÉFoMENTo). E errE srnÁ exBcúrÀ»-o ATRAVES DASEGUTNTE -noraçÃo - 
óRóÂúENriniÍ,

18.13.392.2008.2.238.3.3.90.10.00 coM Â FoNTE N;
1.34.000 rReNsrnRÊNCIA DA. polÍrtca NACIoNAL
ALDrR BLANC DE FoMENro À cur,nrna. ôilsüiãTERCETRA Dos pRAzos E Cor,{Diç-ôi§-õErxrcuçÃo EM coNFonnarb-anÉ Àd pecREro DEFoMENTo No u.4s3/zoz3 - ART. is. o aceNreç!+M4! pevrRÁ oÉruõAro-RúÀ,Gi.iiã
ApRESENTAR Ao coNrRArANrB úó- pÉníoõõ'izõ
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DORECuRso FTNANCETRo EM coNú.- cr,ÁüÉuíÃ
QUTNTA - DO VALOR OO CONrn rrb; Do VALOITorAL Do RErASSE E coNDrÇôns on pacaurNro o
_vALoR TorAL DESTE coNTRAro úseú be ns
1gq0?00 (clNCO MrL REArS), CUJO PAGAMENTO SEDARÀ EM pARCELA ÍÍr.uce. §lcNÃ-fanÍos,pREFETTURA MUNrcrpAL DE pALMBrnÀs-oíôor-Ás _
lEçnrrÁruo MLrNrcrpAL or ÀóürxrsrüCão
GERAL E pLANEJAMENTo, o sENHoR Cassru rc'pÉó
çARDoso p, Do ourRo LA»o, AGENTE clrlftrRAr
lqqVEL ÂNcsr,o DE erorú-rí- JUNToR cpF
742.120.601-91.

Mu ri ett Ariad,e .'rl}"'rT$:,#;;
Código Identificador:899 I D97F

ês.##lt@iF@
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Município de Palmeiras

ESTADO DE GOúS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

.; 
pÀqFpn[rRA 

uUMCrpAr DE PALMETRAS DE GOrAS
Exrúfô,tÉÉMir bn nxnóuçÂo crnrunar. *. rrroi=* urrro,: : "f ,i.,,orlozl,-pntlr=--'-.'

CoNTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N".
3OI2O24 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO úÊ APOrcJ
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDTTAL N"'03t2024: Nó§-iERMOS DA LEr No
!!le_eJ?vz (PNAB), Do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO pNABi E DO DECRETO fi.453,t20i1(DECRETO DÉ FOMENTó,.-- pRocEsso
ADMINISTRATTVO NO 4063120í4, EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA NO OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITURÂ MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE ôOúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁNiO »É
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPESCÀRDOSO E DO OUTRO LADO O AGENTE
CUU|URAL MAURICIO SILVA DOS §ANTO§ CPF
066.659.7IS46 - CLÁUSULÂ PRTMEIRA - DO OBJETODO CONTRATO; CONSTITUT O OBIETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROJETO CUI.]TURAL NA MODALIDADE N" 04
OFIçINAS DE CAPOEIRA "CAPOEIRA KIDS"
CLAUSULA SEGI.]NDA - DA FONTE RECT]RSOS. AS
DESPESA-S DECORRENTES DESTA CONTRATAÇÂO
CORRERÃo AS EXPENSAS DE RECUR§oS ORILINDOSDA LEI FEDERAL No 14.399t2022 (PNAB), EM
CONFORMIDADE AO DECRETO N. 11,740/2023'E DO
DECRETO 1t,453t2023 (DECRETO DE FOMENTO). E OtjE
SERA EXECUTADO ATRAVES DA SEGUINTE DC,TAÇXOoRÇAMENTÁRla: 18.I3.392.2008.2.238.3.3.90.j6.00
col\4 A FONTE No 1.34.000 TRANSFERÊNCIA DA
POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A
CULTURA. CLÁSULA TERCEIRA - PóS PRAZOS E
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO EM CONFORMIDADEAO
DECRETO DE FOMENTO NO 11,45312023 - ART. 29. O
AGENTE CULTURAL DEVERÁ OBNGAIORI,AMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR Do CONTRATO; Do VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDIÇÕTS ON PAGAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO EiSERÁ DE R$
5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO SEDARA EM PARCELA [Ti.UCA. SIGNÁTARIOS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIMEIRAS DE GOúS _
SECRETÁRro MUNrcrpAL DÉ À»úrúÉr-nÃCÃo
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LO'PES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
MAURICIO SILVA DOS SANTOS CPF 066.659.715.46.

Publicado por:
Muriell Ariadne Cardoso Peixoto

Código Id entificado r ;482D4 588

Maléria publicada no Diario Municipal dc Goiás no dia
22 / 1 0 / 2024. Edíção 3225
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https ;//www.diariomunicipal. com. br/agm/

https://www.diariomunicipal.com.brlagm/mate rial4B2D45BBt814734dbcelacb93615e79b690902b35B14734dbceB2cbg36 í 5e79b690902b35 111



Município de Palmeiras

ES1ADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PAI,MEIRAS

iPR:BFET URA.MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÀS
ExrRÁro rERMó Db ExEcuÇÃo cu_run; *;;;"-.;;Jnrrror,

03/2024 - PNÀB

CoNTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N..3u2024 rENDO poR oBJEro e coNcrsÉÃo õir'Àícirc;
I'ryANcEm,o A AÇôES culruúrs-õoxrrupl,ADÀÉ
PELO EDITAL N"'0312024, NOS iÉúOS DA iEI N"
l!.!2eJ?V? (PNAB), Do' DECRÉiô N. n.740/2023(DECRETo pNABi E Do nBCn-aro n.+sinóit(DECRETO DE FOMENTó), PROCESSO
4DMTNTSTRATTVO No 4063120í4, EDTTAL DECHAMADA PÚBLICA No 003120,4,, CoNTRATANTEpREFETTURA MLrNrcrpAL DE pAr,rvÍErús -óí-ôô'Lü
N_EsTE ATo RepRrsENTADo pELo sÉôREÍÁRr:o DE
l?\4Iryr§IRAÇÃO E pLANEJAr,aeNro b.a,ssru LopESCARDOSO E DO OUTRO LADO O AGENTÉCULruRAL VINICIUS PIRES MIRANDA CPF
011.404.841.09 - CLÁUSULA PRIMEIú - »O OBJETO
P9--q9[rRAro; coNsrlrur o õsrEro DESrE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO TTNANCETRõAO PROJETO CUITTIRAL NA MODALIDADE N" ôSqFrcrNAS DE MúSrCA _ ,,OFrcrNtlrusrcar LUZ ÉHARMoMA', CLÁU§Uu suCÚwnÀ- - ua FoNTE
IE9URSOS, -AS DESPESAS DECORRENTES OpSú
CoN-TRATAÇÃO CORRERÃO as- pxpeNsas DE
RECURSOS ORILINDOS DA LEI FEDERAL N' 14.399/20}2
(fryesl, EM CONFORMTDADE eO - »BCRBTO N.
11,7402023 E DO DECRETO 11.453t2023 (DECRETO OÊ
FoMENTo). E erJE srnÁ nxncural-o'arnavÉs õÃSEGUTNTE uornçÃo onÇnúnNrÃnlri,
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 coM À FoNTE N;
1.34.000 TMNSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDrR BLANC DE FoMENro À cULTURA. ótÁSüiãTERCETRÁ DOS PRAZOS E CONOIçOA§-OE
ExECUÇÃo EM CoNFomaureoÉ Ào pscnero DE
FOMENTO N" 11,453/2023 . ART. 29. O AGENTEcULTURAL DEVEM onrucaromarrmi,riã
ApRESENTAR Ao coNrRÁrANrE No ÉBnioõo-rãõ
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CiÁÚSUÍÀ
QIIINTA - DO VÀLOR Do CONTRATO; DO varon
To'r'AL Do REnASSE E coNDIÇÕBs »r pacaueNro ovAroR TorAL DESTE coNTRATo ÉlssRÁ be 

-nÍ
I 90_0100 (crNco MrL REArS) CUJO PAGAMENTO SEDARA EM PARCELA ÍÍIUCA. STCNÁTANIOS,
ItsEIETfIJRA MUNrcrpAL DE rALMETRAS níco-ias:
SECRETÀRIo MUNICTrAL DE aoNrnusrRAÇão
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU I,CIPUScARDoso E, Do ourRo LAoo, AGENTE cuLTLrRÁr
VINICIUS PIRES MIRANDA CPr'Orr.AO+.84r.09.
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Muriell Ariadne Cardoso peixoto
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Municiplo de Palmeiras

ESTADO DE GOúS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

CULTURAI, DEVEITÁ OBRICATORIAMENTE

DE, PALMEIRAS DE GOIAS
I CULTURAI, N. 3212024 Do EDITAL

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL NO
3212024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇÔES CUIJTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL N' 0312024, NOS TERMOS DA LEI NO
14.39912022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.74012023
(DEÇRETO PNAB) E DO DECRETO fi,4s3t2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISI'RATryO NO 406312024, EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA NO OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITURA MTINICIPAL DB PAI,MEIRAS DE GOúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE
ADMIMSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPES
CARDOSO E DO OUTRO LADO A AGENTE
CULTURAL MARES§A CHRISTYNA SILVA MELO CPF
078,592,70I-88 . CLÁUST]LA PRIMEIRA. DO OBJETO
DO CONTRATO; CONSTITUI O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÂO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROJETO CULTURAL NA MODALIDADE N" 05
OFICINAS DE MUSICA _ "WORKSHOP TOCANDO COM
ARTB'' CLÁUSULA SEGUNDA DA F'ONTE
RECURSOS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTRATAÇÂO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECI.IRSOS ORTIINDOS DA LEI FEDERAI, N" 14.39912022
(PNAB), EM CONFORMTDADE AO DECRETO N.
11.740/2023 E DO DECRETO 11.4s3t2023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QUE SERÁ EXECUTADO'ATRAVES DA
SEGLITNTE DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM A }-ONTE N"
I.34.OOO TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CUIjII]RA. CLÁSULA
TERCETBA DOS PRAZOS E CONDrÇÕES DE
EXECUÇÃO EM CONFORMTDADE AO DEdRETO DE
FOMENTO NO 11.45312023 . ART. 29. O AGENTE

APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁU§ULA
QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO; DO VALOR
TOTAT, DO REPASSE E CONDrÇÕBS OE PAGAMEN'rO O
VAIOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
5.OOO,OO (CINCO MIL REA]S). CUJO PAGAMENTO SE
DARÁ EM PARCELA ÍI.Tce. sIGNÁTARIos:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS _
SECRETÁRIO MIINICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
GERAL E PLANEJAMENTO, O SBNHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CLTLTURAL
MAR.ESSA CHRISTYNA SILVÀ MELO CPF' 078.592.70r.
88.
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Munlclpio de Palmeiras

ESTADO DE GOTÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

i' ?Rnnn[runn rwlxlcrplloE.pAlMErRAs DE GoIAs
inxrnÃró-rÉ_Rüôorr-T#á?-?ffi RALNo3y2024DoDDrraL:

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N'
3312024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÂO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇOES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL N" 03/2024 NOS TERMOS DA LEI NO
14.39912022 (PNAB), DO DECRETO N. l1:t4\/2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO fi.4s3t2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRÂTIVO NO 4063120i4, EDiTAL DE
CHAMADA PÚBLICA NO OO3/2024, CONTRATANTE:
PREFEITTIRA MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPES
CARDOSO E DO OUTRO LADO A AGENTE
CULTUI(AL ROSANILDA PERETRA MELO CPF
599,487.44I.37 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO
DO CONTRATO; CONSTITUI O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROJETO CULTURAL NA MODALIDADE N" 05
OFICINAS DE MÚSICA - "OIJVINDO E PRODUZINDO
SONS" CLÁUSULA SEGUNDA DA FONTE
RECURSOS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTRATAÇÃO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECURSOS ORIUNDOS DA LEI FEDERAL NO 14.39912022
(PNAB), EM CONFORMTDADE AO DBCRBTO N.
11,740/2023 E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QIIE SERÁ EXECUTADO.ATRAVES DA
SEGUTNTE DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.32.00.3.3.90.36.00 COM A
FONTE N" I.34.OOO TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA
NAÇIONALALDIR BLANC DE FOMENTO A CULIURA.
cLÀsuLA TERCETRA - DOS PRAZOS E CONDrÇôE§
DE EXECUÇÃO EM CONFORMIDADEAO DECRETO DE
FOMENTO NO 11.45312023 - ART. 29. O AGENTE
CULTURAL DEVERÁ OBRICATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PBRÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECI.IRSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR DO CONI'RATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDrÇÕBS UB PAGAMENTO O
VAIOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
5.000,00 (cINCo MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO SE
DARÁ EM PARCELA ÍÍIqce. sIGNÁTARIoS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS _
SECRETÁRIO MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
ROSANILDA PEREIRA MELO CPF' 599.487 .441-87.
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Muriell Ariadne Cardoso Peixoto
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rMunrcrpro oe ral mêtras

E§TADO DE GOTÁS
MT]NICÍPIO DE PALMEIRAS

',PRETEITURA MUMCIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS..
ExrRArorERMo DE ExEcuÍ;)?-?H#* No 3412024 Do EDTTAL

coNTRATo TERMo DE ExECUÇÃo curruRAl N"
34t2024 TENDo poR oBJETo A coNcgssÂo oB Aporo
FINANCEIRo a açÕns cuuruRAIS coNTEMrLADAS
PELO EDITAL N" 03/2024 NOS TERMOS DA LEI N"
14.39912022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO 1,4s3t2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRATTVO NO 406312024, BDITAL DE
cHAMADA púgt-rca No oo3t2o24, coNTRATANTE:
PREFEITURA MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE coús
NESTE ATo REpRESENTADo pELo SECRETÁruo pr
ADMIMSTRAÇÂo s PLANEJAMENTo CASSIU LoPES
CÀR"DO§O E DO OL]TRO LADO O AGENTE
cuIiruRAL .losÉ mvnna»E vrErRA cpF 8.32.148.871-
49 - cr,Áuswa. pRTMETRA - Do oBJETo Do
CONTRATO; CONSTITUI O OBJETO DESTE
INSTRUMENTo A coNcessÃo DE APoIo FINANCEIRo
AO PROIETO CWTURAL NA MODALIDADE N" 05
oFICINAS DE MUSICA - "vozEs Do SILÊNCIo"
cr.Áusula, sEcuNDA - DA FoNTE RECURSos, AS
DESPESAS DECORRENTES DESTA CONTRATAÇAO
connBnÂo AS ExpENSAS DE R-ECURSoS oRrr-rNbos
DA LEI FEDERAL No 14.399/2022 (PNAB), EM
CONFORMIDADE AO DECRETO N. 11.74012023 E DO
DECRETO 11,45312023 (DECRETO DE FOMENTO). E QUE
sgnÁ ExECUTADoATITAvBs DA srcurNrr oóu,ção
oRÇAMENTÁRrn: 1a.19.s92.2008.2.238.3.3.s0.ie.00
coM A FoNTE No 1.34.000 TRANSFERÊNcn DA
POIÍTTCE NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A
CLTLTURA. CT,ÁSWA TERCEIRA _ DOS PRAZOS E
comnrÇÕrs DE ExECuçÃo EM coNFoRMTDADEAo
DECRETO DE FOMENTO N" 11,45312023 . ART. 29. O
AGENTE CULTURAL ppwM oBRIGAToRIAMENTE
ApRESENTAR Ao coNTRATANTE No pnRÍo»o rzo
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSo FTNANCETRo EM coNTA. clÁusula
QUINTA - DO VALOR Do CONTRAT0; Do VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDIÇÕES »r PAGAMENTO O
vALoR TorAL DESTE coNTRATo úsrnÁ DE R$
5,000,00 (crNco MrL REArs), cuJO PAGAM.ENTO SE
DARA EM PARCELA LINICA. SIGNATARIOS:
PREFEITT]-RA MIINICIPAL DE PALMEIRAS DE GOúS _
sscnerÁnro MUNrcrpAL DE ADMrNrsrRaçÂo
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGE}.{TE CULTURAL
JOSE ANDRADE VIEIRA CPF 832.148 .87 I.49.
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l\4untcipio dê Palmêiras

ESTADO DE GOTÁS
MUNICÍPIO DE IàLMEIRAS

,PNEFEMURA MTINICIPAL DE PALMEIRÁS DE GOIA§
qxrRÀTô TE\M-o-DE ExrçuÇÁo crnrunar, N" 3s/2024 Do EDrrÀL

03/2024 - PNAB

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÂO CULTURAL N"
35/2024 TENDO POR OBIETO A CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇÔES CI]UTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL NO 03/2024, NOS TERMOS DA LEI NO
14.39912022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO fi.4s3t2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRATryO N" 406312024, EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA NO QO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITLIRA MLTNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁruO PT
ADMIMSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPES
CAR.DOSO E DO OUTRO LADO A AGENTE
CUUTURAL VILMA NARCIZO DE MOURA CPF'
919,801.431.53 - CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
DO CONTRATO; CONSTITUI O OBIETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROIETO CUI.JTURAL NA MODALIDADE NO 06
CULruRA TRADICIONAL POPULAR - "A FOLIA DE
REIS, NÃO PODE PARAR» CLÁUSULA SEGUNDA-DA
F'ONTE RECURSOS, AS DESPESAS DECORRENTES
DESTA CONTRATAÇÂO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECURSOS ORIUNDOS DA LEI FEDERALN' 14.399/2022
(PNAB), EM CONFORMTDADE AO DBCRETO N.
11.740/2023 E DO DECRETO t1.453/2023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QUE, SERÁ EXECUTADO'ATRAVÉS DA
SEGUTNTE DOrAÇÃO ORÇAMENTÁnIA:
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM A FONTE No
1.34.000 TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULIURA. CLÁSULA
TERCETRÂ DOS PRAZOS E CONDrÇÔES DE
EX-ECUÇÃO EM CONFORMTDADE AO DECRETO DE
FOMENTO N' 11.45312023 - ART. 29. O AGENTE
CIJLITJRAL DEVERÁ OBRICATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR Do CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDrÇÕBS Oe PAGAMENTO O
VAIOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
IO.OOO,OO (DEZ MIL REAIS)" CUJO PAGAMENTO SE
DARÁ EM PARCELA 

.Íhuce, 
sIGNÁTARIos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS _
SECRETÁRIO MTINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
VILMÂ NARCIZO DE MOURA CPF' 919.801.431.53.
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Município de Palmeiras

ESTADO DE GOúS
MUNICÍPIO DE PALMETRAS

PREFEITURÂ MUMCIPAL DE PALIVIEIM§ DE GOIA§
ExrRÁtt'o rrR},ro DE ExEcuÇÁo_cULTURAL N" 36/2024 Do EDrrAr

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N"
36t2024 TENDO pOR OBJETO A CONCESSÂO Or epoio
I!!4NqERO A AÇÔES CULTTJRAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL N" 03/2024 NOS TERMOS DA LEI N"
l!ge-9J?01!.2 (PNAB), Do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO fi.453,/20i1(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINISTRATTVO NO 4063120í4, EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA NO OO3/2024, CONTRATANTE:
PREFEITI'RA MLINICIPAL DE PALMEIRAS DE GóúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁruO OÉ
4DMIMSTRAÇÃO P PLANEJAMENTO CASSIU LOPESCAR.DO§O E DO OUTRO LADO A AGENTE
CULTURAL NILVA CARDOSO DE MORAIS BORGES
CPF' 123.706,221.72 . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO DO CONTRATO; CONSTTTIIT O OBJETO
DESTE INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO
FTNANCEIRO AO PROJETO CUTTURAL NA
MODAIIDADE NO 07 . PUBLICAÇÃO DE LTVROSmeonos .MEMóRrAS--õE --óÂncl 

BoRGES,'
CLÁUST'LA SEGUNDA - DA FONTE RECIIR§OS, AS
DESPESAS DECoRRENTES DESTA CoNTRATAêÃó
CORRERÂO AS EXPENSAS DE R-ECUR§OS ONruSôOSDA LEI FEDERAL No 14.399t2022 (PNAB), EM
CONFORMIDADE AO DECRETO N. IT,74OI2O23"E DO
DECRETO fi.4s3t2023 (DECRETO DE FOMENTO). E OIJE
sER Á EXECUTA Do Arir ÀvÉíDÃ §B-ctiúrí ôõiÃçYõoRÇAMENTÁLa: r8.13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00
col\4 A FONTE N" 1.34.000 TRANSFERÊNCrA DA
POLÍTICA NACIoNAL ALDIR BLANC DE i,õüÉNTo Ã
cuuruR4. CLÁSULA TERCETRA - úõS PRÁ.ZOS E
coNDrÇÔEs DE ExEcuÇÃo EM CONFóRMDADE Ao
DECRETO DE FOMENTO N" 11,45312023 - ART. 29. O
AGENTE CULTURAL DEVERÁ OBRICATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECIJRSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - Do vALoR Do CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDrÇÕUS »U PAGAMBNTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SERÁ DE R$
15.000,00 (QUNZE MIL RIAIS), CUJO PAGAMENTO SEDARA EM PARCELA TNUCA. SIGNÁTARIOS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIITAS DE GOIÁS _
SECRETÁRro MUNrcrpAL DE a»únrrrsrüCÃo
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LO'PES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CIITTURAL
NILVA CARDOSO DE MORÂIS BORGES CPF
123.706.221-72.
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Muriell Ariadne Cardoso Peixoto
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ESIâDO DE GOúS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

PREFEITURA MTJNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS
ExrnATo rERMo DE ExECUÇÁo cwrunAl N" 37i2024 Do EDrrAr.

03/2024 - PNAB

CONTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N"
3712024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAI N" 03/2024 NOS TERMOS DA LEI N"
14.39912022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO 1,453t2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSO
ADMINI§TRATryO NO 406312024, EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA N" OO3I2O24, CONTRATANTE:
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE PALMEIRAS DE GOúS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE
ADMTMSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CAS§IU LOPES
CÀRDOSO E DO OUTRO LADO A AGENTE
CLILTURAL JEAIIE APARECIDA DA SILVA MELO CPF
007.693.591.40 . CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
DO CONTRATO; CONSTITUI O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
AO PROJETO CII TURAL NA MODALIDADE N' 07 -
PUBLICAÇÃO DE LTVROS INEDITOS - "CENTELIIAS
DE ESPERANÇA" CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ITONTE
RECURSOS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTR,ÁJIAÇÃO CORRERÃO AS EXPENSAS DE
RECIJRSOS ORIUNDOS DA LEI FEDERAL N" 14.399 /2022
(PNAB), EM CONFORMIDADE AO DBCRETO N,
ll.74a/2023 E DO DECRETO 11.45312023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QUe SERÁ EXECUTADO'ATRAVES DA
SEGLTTNTE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRII:
18,13.392.2008.2.238.3.3.90.36.00 COM A FONTE No
I.34.OOO TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CuIjIURA. CLÁSULA
TERCETRÂ DOS PRAZOS E CONDrÇÕES DE
EX-ECUÇÃO EM CONFORMTDADE AO DECRETO DE
FOMENTO NO 11.45312023 - ART. 29. O AGENTE
CULTURAL DEVERÁ OBRIGATORI,AMENTE
APRESBNTAR AO CONTRATANTE NO PERÍODO I2O
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDICÕTS OP PAGAMBNTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO ÚSBNÁ DE R$
15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), CUJO PAGAMENTO SE
DARÁ E]ü PARCELA úmce. SIGNÁTARIOS:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS _
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
GERAL E PLANEJAMENTO, O SENHOR CASSIU LOPES
CARDOSO E, DO OUTRO LADO, AGENTE CULTURAL
JEANE A}ARECIDA DA SILVA MELO CPF' 007.693.59I-
40.
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ESTADODE GOIÁS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS

PREFEIT(MÀ MUNICIPAL D[, PAI,MTIIRAS DE GOIAS
DXTRÁTO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURÀL N" 38/2024 DO I'DITAT,

02/2024. PNÀB

CONTRATO TERMO DE EXBCUÇÂO CULTURAL N'
3812024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL N" 0212024, NOS TERMOS DA LEI NO
14.39912022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740t2023
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO fi.4s3/2023
(DECRETO DE FOMENTO). PROCESSo
ADMINISTRATIVO NO 406412024, EDITAL DE
CHAMADA PÚELTCA, NO 0212A24, CONTRATANTE:
PREFEITLIRA M(INICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CASSIU LOPES
CARDOSO B DO OUTRO LADO O AGENTE
CUUTURAL DIVINO ALLANCASTER QT]EIROZ DA
SILVA CPF 057,9 44,246.2 1 . CLÁUSULA PRIMEIRA . DO
OBJETO DO CONTRATO; CONSTITUI O OBJETO
DESTE INSTRUMENTO A CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL NA
MODALIDADE - "FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES
CIITJTURAIS NO SEGUIMENTO DE CAPACITAÇÃO
TÉCNICA', CLÁUSULA SEGUNDA DA FoNTE
RECURSOS, AS DESPESAS DECORRENTES DESTA
CONTRATAÇÃO CORRERÂO AS EXPENSAS DE
RECURSOS ORILINDOS DA LEI FEDERALN" 14.39912022
(PNAB), EM CONFORMIDADE AO DECRETO N,
11.74012023 E DO DECRETO 11.453t2023 (DECRETO DE
FOMENTO). E QIJE SERÁ EXECUTADO.ATRAVES DA
SEGUTNTE - DOTÀÇÃO ORÇAMENtÁma:
18.13.392.2008.2.238.3.3.90.39.00 COM A FONTE No
1.34.000 TRANSFERÊNCIA DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA, CLÁSULA
TERCETRA DOS PRAZOS E CONDrÇÔES Df,
EXECUÇÃO EM CONFORMTDADE AO DEdRETO DE
FOMENTO NU 11.453/2023 . ART. 29, O AGENTE
CULTURAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
APRESENTAR AO CONTR,Â^TANTE NO PERÍODO 120
DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO
RECURSO FINANCEIRO EM CONTA. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO; DO VALOR
TOTAL DO REPASSE E CONDIÇÕBS »E PAGAMENTO O
VALOR TOTAL DESTE CONTRATO E/SEPá DE R$
23.693,57 (VINTE E TRÊS MIL SEISCENTOS E NOVENTA
E TRES REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), CUJO
PAGAMENTO SE DARÀ EM PARCELA UNICA.
SIGNÁTARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PALMEIRAS DE GOIÁS _ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GBRAL E PLANEJAMENTO, O
SENHOR CASSIU LOPES CÀRDOSO E, DO OUTRO
LADO, AGENTE CWTURAL DTVINO ALLANCASTER
QUETROZ DA SrLVA CpR 0s7.944,246-21.
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